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Prefeitura Municipal de Água Boa

PREGÃO PRESENCIAL

026/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através

do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 2.140/2009 comunica

aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão

Presencial nº. 026/2010 no dia 26/05/2010 às 10h00min (Horário de Brasília),

que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação

subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores e demais

disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 026/2010.

OBJETO: Aquisição de 2.000 toneladas de areia lavada sem pedra

para a Secretaria de Infra-Estrutura.

REALIZAÇÃO: 26/05/2010.

INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 09h30min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min

às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas.

Água Boa, 14 de Maio de 2.010.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

PREGÃO PRESENCIAL

028/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através

do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 2.140/2009 comunica

aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão

Presencial nº. 028/2010 no dia 26/05/2010 às 09h00min (Horário de Brasília),

que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação

subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores e demais

disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 028/2010.

OBJETO: Aquisição de mercadorias de consumo e limpeza para a

Secretaria de Ação Social.

REALIZAÇÃO: 26/05/2010.

INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 08h30min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min

às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas.

Água Boa, 14 de Maio de 2.010.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRONICO 010/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato

Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da

sessão que se realizou na data de 13/04/2010, licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico, Menor Preço; sagrando-se vencedores as empresas:

Lote 01 – PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA, LOTES 02, 03 e 04 – V. F. DOS

SANTOS – ME e LOTE 05 – MASTERPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA – ME.

Água Boa, 14 de maio de 2010

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

DECRETO 021 / 2010

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO POR

NÃO SATISFAZER O REQUISITO ASSIDUIDADE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

DECRETA:

Art. 1º - Fica EXONERADO o servidor CORIVALDO NOGUEIRA DA

SILVA, MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, RG: 265121 SSP/MT e CPF:

240.354.241-53, por não satisfazer o requisito “ASSIDUIDADE”, pois se

encontra ausente de suas funções desde a data de 01 de Abril de 2009,

sem qualquer justificativa cabível.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Araguainha



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,

em 14 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO Nº. 026/2010

NUMERO DO CONTRATO: Nº. 026/2010

PROCESSO LICITATORIO: INEXIGIBILIDADE 002/2010

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguainha

CONTRATADO: NEUZA FEITOSA DA SILVA – ME

OBJETO: Prestação de Serviço de Hotelaria com Refeição

VALOR DO CONTRATO: Pernoite - R$ 20,00; Refeição – R$ 10,00

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2010

VIGENCIA: 10/05/2010 à 31/12/2010

PORTARIA 045 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias a servidora CHRISTINE CABRAL DE

OLIVEIRA SOUZA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG: 463902-7 SSP/

GO e CPF: 007.893.921-60, de acordo com que preceitua o Art. 97

Inciso IX da Lei Orgânica do Município, referente ao período 10/02/2009

à 10/02/2010, sendo 30 (trinta) dias afastada a partir de 03/05/2010,

devendo seu retorno acontecer em 02/06/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,

em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 046 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias a servidora MARIA DALVANI DE SOUZA,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, RG: 078447 SSP/MT e CPF:

283.868.841-34, de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei

Orgânica do Município, referente ao período 03/02/2006 à 03/02/2007,

sendo 30 (trinta) dias afastada a partir de 03/05/2010, devendo seu

retorno acontecer em 02/06/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato

Grosso, em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 047 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias a servidora MARIA HELENA PEREIRA

ALCANTARA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG: 324130 SSP/MT e

CPF: 325.615.801-30, de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX

da Lei Orgânica do Município, referente ao período 14/02/2006 à 14/02/

2007, sendo 30 (trinta) dias afastada a partir de 03/05/2010, devendo

seu retorno acontecer em 02/06/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato

Grosso, em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 049 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art.1º - Conceder Férias ao servidor GERALDO PEREIRA DA
SILVA, MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, RG: 851318 SSP/MT e CPF:
167.603.281-91, de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei
Orgânica do Município, referente ao período 01/01/2007 à 01/01/2008,
sendo 30 (trinta) dias afastado a partir de 03/05/2010, devendo seu
retorno acontecer em 02/06/2010.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato
Grosso, em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 051 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art.1º - Conceder Férias ao servidor LUZIANO RODRIGUES DA

SILVA, ALMOXARIFE, RG: 0437448-7 SSP/MT e CPF: 325.653.131-87,
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de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei Orgânica do

Município, referente ao período 01/07/2007 à 01/07/2008, sendo 30 (trinta)

dias afastado a partir de 03/05/2010, devendo seu retorno acontecer

em 02/06/2010.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,

em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 052 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art.1º - Conceder Férias ao servidor PEDRO RORIGUES DA SILVA,

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE, RG: 873197 SSP/MT e CPF:

496.108.301-10, de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei

Orgânica do Município, referente ao período 10/02/2009 à 10/02/2010,

sendo 30 (trinta) dias afastado a partir de 03/05/2010, devendo seu

retorno acontecer em 02/06/2010.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,

em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 048 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias a servidora MARIA JOSÉ DOS REIS
MORAIS, GARI, RG: 437363 SSP/MT e CPF: 921.527.241-00, de acordo
com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei Orgânica do Município,
referente ao período 10/02/2009 à 10/02/2010, sendo 30 (trinta) dias
afastada a partir de 03/05/2010, devendo seu retorno acontecer
em 02/06/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,

em 05 de Maio de 2010.

JOSÉ OCIFARNE FERREIRA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2010

RATIFICAÇÃO

O Município de ARAGUAINHA – MT, através do Prefeito Municipal Sr.

JOSE OCIFARNE FERREIRA, torna público que, em virtude de haver

concordado com as justificativas apresentadas pela Comissão Permanente

de Licitação, no processo de Contratação Direta na Prestação de Serviço

de Hotelaria com Refeição, da empresa NEUZA FEITOSA DA SILVA – ME,

CNPJ 11.216.866/0001-50, para atender as necessidades do Poder

Executivo, conforme disposições em contrato próprio (a ser celebrado),

onde formulou-se expediente de inexigibilidade de licitação nº. 002/2010,

fulcrada no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa

apresentada e autoriza a contratação, dando cumprimento ao que dispõe

o art. 26 do mesmo diploma legal.

ARAGUAINHA – MT, 07 de Maio de 2010.

JOSE OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AVISO DE RESULTADO -  PREGÃO PRESENCIAL  Nº  020/2010
A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, com sede na Rua Antenor

Mamedes n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000, através da
Equipe Pregoeira, torna público, a quem possa interessar, que na data de
realização do dia 12/05/2010, licitação na modalidade supracitada, regida
pela Lei 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo menor
preço Por Item, para a Contrataçao de Empresa Especializada para
Realização de Serviços de Horas Técnicas de Torno e Solda.
Informamos que o Resultado da presente licitação foi  DESERTA.
Araputanga MT, 12 de Maio de 2010.  REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO -
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO  PRESENCIAL Nº  021/2010

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, através do Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 021/2010, cujo Objeto é AQUISIÇÃO
APARELHO CONDICIONADOR DE AR; Dia: 27/05/2010. Entrega dos
Envelopes: Até as 08:30 horas (horário de Mato Grosso). Edital Completo:
Afixado no endereço Rua Antenor Mamedes n.º 911, Centro, Araputanga/
MT. CEP 78.260-000 – Araputanga - MT, e no site
www.araputanga.mt.gov.br, (quando o edital for baixado pelo site
as empresas deverão encaminhar seus dados empresariais para
o e-mail seplan2@araputanga.mt.gov.br); Abertura do envelope Nº
01: Às 09:00 horas, do dia 27/05/2010, no endereço estabelecido no
edital. Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93
(com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).  Araputanga - MT,
14 de Maio de 2010.

  REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO -
 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

DECRETO Nº 066/2010

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra

do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas pôr Lei.
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D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica Exonerada a pedido a Servidora Pública Municipal MARIA

HELENA LUZ SOUZA, do cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL

3, CLASSE B, nomeada pelo DECRETO nº 005/2004 de 05/01/2004, lotada

na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

             Prefeito Municipal

   Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

 IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI

 Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 067/2010

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar

cargo público.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra

do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, o não comparecimento de Candidatos nomeados

pelo Decreto Nº 037/2010,  no  prazo previsto no Item 18.1.1 do Edital do

Concurso 001/2006, de 16/11/2006 combinado com o Parágrafo 4º do

Artigo 28 da Lei Complementar nº 001/2005.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica exonerado o candidato abaixo relacionado nomeado

pelo Decreto Nº 037/2010 de 11/03/2010, conforme segue:

CARGO: MOTORISTA – CNH “D” – NÍVEL 1 – 40 HS

§ MARCOS FELICIO BUENO

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

     Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI

      Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 068/2010

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar

cargo público.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra do

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais e

necessários dos candidatos nomeados pelo Decreto Nº 055/2010 de 13

de abril de 2010, observando os dispositivos contidos no caput do Artigo

3º do Decreto Nº 055/2010 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento de Candidatos nomeados

pelo Decreto Nº 055/2010, no prazo previsto no Parágrafo Único do

Artigo 3º do Decreto Nº 055/2010 de Nomeação e o Item 18.7 do Edital de

Concurso Público de nº 001/2006.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam exonerados os candidatos abaixo relacionados,

nomeados pelo Decreto 055/2010 de 13/04/2010, conforme segue:

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – NÍVEL 1 – 40 HS

§ FABIANE DA SILVA

CARGO: ESCRITURÁRIO – NÍVEL 1 – 40 HS

§ IVAN SOLA FERNANDES

§ DANILO PAROLIM MARTINS

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL – NÍVEL 1 – 40 HS

§ CARLOS DANIEL SZADKOSKI

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

  Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI

  Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 069/2010

Que dispõe sobre nomeação de candidatos aprovados em

Concurso Público.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra

do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, o resultado do Concurso Público Municipal nº

001/2006, Homologado pelo Decreto n.º 009/2007 de 14 de fevereiro de

2007 e em conformidade com o Edital de Convocação nº 043/2010.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam nomeados os candidatos abaixo relacionados, para

exercerem o cargo de Provimento Efetivo, conforme discriminação a

seguir:

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – NÍVEL 1 – 40 HS

§ ARIANE PINHO DE SOUZA

CARGO: ESCRITURÁRIO – NÍVEL 1 – 40 HS
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§ WAGNER FARIA DO AMARAL

§ DIRCE MARIA DOS ANJOS

CARGO: MOTORISTA – CNH “D” – NÍVEL 1 – 40 HS

§ ALMIR ROGERIO BARBOSA

§ WASHINGTON REIS DE FIGUEIREDO

CARGO: CONTADOR – NÍVEL 1 – 40 HS

§ MARIA HELENA LUZ SOUZA

Art.2º - A validade das nomeações de que trata o presente Decreto

fica condicionado a não infringência do Artigo 195, Parágrafo Único da LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL, bem como a fiel observância do Decreto 009/

2007, que homologou o resultado do concurso.

Art.3º - Os candidatos nomeados por este Decreto deverão

comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal para

tomarem posse no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando os documentos

pessoais e necessários exigidos, para exercício do cargo.

Parágrafo Único – Serão exonerados os candidatos nomeados por

este Decreto que não comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias para

tomar posse do cargo, salvo os casos de solicitação de prorrogação pelo

interessado, previsto no §4º do artigo 28 da Lei Complementar 001/2005.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
             Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI

          Sec. Mun. Adm. e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2010

O Sr. WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições
e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público 001/2006,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados à comparecerem na sede
da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, no Departamento Pessoal,
sito à Praça Ângelo Masson, 1.000 - Centro, no prazo de 30 (trinta) dias,
munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos
para provimento do cargo pleiteado, conforme anexos I, II e III parte
integrante deste Edital, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga:

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
CLASSIF. INSCRIÇÃO N O M E
11 1865 ARIANE PINHO DE SOUZA

CARGO: ESCRITURÁRIO
CLASSIF. INSCRIÇÃO N O M E
41 1902 WAGNER FARIA DO AMARAL
42 1984 DIRCE MARIA DOS ANJOS

CARGO: MOTORISTA – CNH “D”
CLASSIF. INSCRIÇÃO N O M E
32 0265 ALMIR ROGERIO BARBOSA
33 0631 WASHINGTON REIS DE FIGUEIREDO

CARGO: CONTADOR
CLASSIF. INSCRIÇÃO N O M E
5 2292 MARIA HELENA LUZ SOUZA

 Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

ANEXO - I
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2010

DOCUMENTOS  A  SEREM  PROVIDENCIADOS:

Xerox  Identidade (R.G) 02 cópias
Xerox  C.P.F (deve estar com a situação cadastral regular) 02
cópias
Xerox  Título de Eleitor com comprovante última votação. 02 cópias
Xerox  Reservista ou Alistamento Militar  (p/ sexo Masculino). 02
cópias
Xerox  Certidão de Casamento/CPF  (caso for casado(a) ou RG/CPF
Amásio(a). 02 cópias
Xerox  Certidão de Nascimento dos Filhos/CPF / Dependentes/CPF
(menores 14 Anos) . 02 cópias
Xerox  CNH – Carteira de Habilitação (para o Cargo que exigiu) . 02
cópias
Xerox  Comprovante de Endereço Atual (Comprovante Água/Energia/
Telefone, etc) . 02 cópias
Xerox Autenticada  Documento de Escolaridade de acordo exigido/
cargo. 01 cópia

Original Declaração de não acúmulo de cargo/função pública (modelo
anexo II)
Original Declaração de bens (modelo anexo III)
Original C.T.P.S.  -  Carteira de Trabalho e Previdência Social
Original PIS / PASEP  (se for cadastrado)
Original Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (adquirir no Fórum
da Comarca)

Original Atestado de Sanidade Física e Psicológico.
>>>  Este exame será realizado pela Junta Médica Oficial nomeada

pela Portaria Municipal Nº 241/2009.
>>> Drª ELICENE BAMBARÉN DE YÁBAR e Drª SUSANA DAL

ROSSO ARRAIS:
Y & A  MEDICINA DO TRABALHO
Av. Tancredo de Almeida Neves, 399W – Tangará da Serra – MT;

Telefone (65) 3326-1472
Agendar data e horário do Exame Admissional.

>>> Levar na CEF - Caixa Econômica Federal, Xerox R.G., C.P.F.
e de um Comprovante de Endereço Atual (Água, Energia, Telefone,
etc), Comprovante de Renda (Depto Pessoal), para abertura de uma
Conta, para recebimento de Salário, e trazer o número da Conta no
Depto Pessoal. (não precisa dinheiro para abrir a conta!!!!)

>>> Após aprontar “TODA”  a documentação, entregar no
Departamento Pessoal.

ANEXO - II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2010

D E C L A R A Ç Ã O

 Declaro  para os devidos fins de direito que, eu _____________
                                                            ,  portador(a) do C.P.F. Nº

______.______.______-____, na presente data, não exerço outro
cargo, emprego ou função pública remunerada da Administração
direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Economia
Mista ou ainda em Fundação Pública,  que venha caracterizar acúmulo
de cargos vedado  pelo Artigo 37, Inciso XVI, da Constituição Federal; e
em conformidade com o Parágrafo 4º do Artigo 26, da Lei Complementar
Nº 001/2005.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

______________________, ____  de __________________ de 2010.
               __________________--________________

       * assinatura *

ANEXO - III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2010

D E C L A R A Ç Ã O
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Eu, ______________________________________________,
brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade R.G. N.º
____________________ e do C.P.F. Nº _____._____._____-____,
residente e domiciliado(a) à______________________________
____________________________________________________________,
no município de ____________________________/MT., Declaro para os
devidos fins e efeitos legais, que nesta data possuo os seguintes bens:

1) BENS MÓVEIS
  Item Descrição do Bem

Valor – R$
  01    __________________________     __________________
  02    ______________________________     __________________
  03    ______________________________     __________________
  04    ______________________________     __________________
2) BENS IMÓVEIS
  Item Descrição do Bem

Valor – R$
  01    _________________________     __________________
  02  _______________________________     __________________
  03________________________________     __________________
  04    ______________________________     __________________
3) VALOR TOTAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
   TOTAL GERAL – R$     __________________

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que as informações prestadas
acima são verídicas.

______________________, ____  de __________________ de
2010.

__________________--________________
   * assinatura *

LEI MUNICIPAL Nº 1.921/2010

Autoriza o Poder Executivo a firmar CONVÊNIO com a Universidade
de Cuiabá – UNIC, para realização de Curso para graduação dos
Servidores Municipais e Munícipes, na área de Administração de Empresas.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio
com a Universidade de Cuiabá – UNIC, com o objetivo de graduar os
servidores municipais e Munícipes na área de Administração.

Art.2º – O Poder Executivo para cumprimento desta Lei fica
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para o custeio das
despesas referentes ao Convênio, bem como, despesas com hospedagem
e alimentação dos profissionais docentes que ministrarão o referido curso.

 Art.3º – As despesas referentes à execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de
Educação, consignadas no orçamento.

Art.4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2010.

        WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.922/2010

Que autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir e doar  mudas de
pupunha, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir do
Sr. ELDES MARTINS DA SILVA, portador do RG nº 0566082-3 SSP/MT
e CPF nº 388.050.141-68, 42.857 (quarenta e duas mil, oitocentos e
cinqüenta e sete) mudas de pupunha, que serão doadas a pequenos
produtores rurais do Município de Barra do Bugres, através da Secretaria
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Sustentável.

Parágrafo Único – O valor a ser pago pelas referidas mudas será
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art.2º - os critérios adotados para a doação das referidas mudas
de pupunha serão os constantes da minuta do Termo de Doação, parte
integrante desta lei.

Art.3º – As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
14. SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
14.001.0.0. GABINETE DO SECRETÁRIO

LEI MUNICIPAL Nº 1.923/2010

Que autoriza o Poder Executivo Municipal custear despesas com a
Reforma de Imóvel, para a instalação da Delegacia de Policia no Município
de Barra do Bugres.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado custear
despesas com a reforma do imóvel localizado na Avenida Goiás, S/N,
esquina com a Rua  Belo Horizonte – Jardim Elite - Município de Barra do
Bugres, para funcionamento da Delegacia de Polícia.

Parágrafo Único – O valor da despesa constante do caput do art.
1º desta lei será de R$ 24.792,32 (vinte e quatro mil, setecentos e
noventa e dois reais e trinta e dois centavos) conforme consta na planilha
de orçamento anexa.

Art.2º – As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
06. SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
06.001.0.0. GABINETE DO SECRETÁRIO
06.001.0.0.04. ADMINISTRAÇÃO
06.001.0.0.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL
06.001.0.0.04.122.3010. GESTÃO ADMINISTRATIVA
06.001.0.0.04.122.3010.2008. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

 Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2010

Que dispõe sobre a regulamentação da jornada mensal dos
Servidores regidos pelas Leis Complementares nº 003 e 004/2005, e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito
Municipal WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo
76 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

 Art. 1º - Fica acrescido parágrafo único ao art. 24 da Lei
Complementar 003/2005 que Institui o Plano de Cargos e Carreira dos
Profissionais do Sistema de Saúde do Poder Executivo do Município de
Barra do Bugres, e dá outras providências, com a seguinte redação:

“Art. 24. [...]
Parágrafo único. A jornada mensal dos servidores, incluído o

descanso semanal remunerado, é de 200 (duzentas) horas.”

Art. 2º - Fica acrescido parágrafo único ao art. 27 da Lei
Complementar 004/2005 que dispõe sobre a criação e transformação
de cargos na Administração Direta, reestrutura o Plano de Carreiras da
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, e dá outras providências, com
a seguinte redação:

“Art. 27. [...]
Parágrafo único. A jornada mensal dos servidores, incluído o

descanso semanal remunerado, é de 200 (duzentas) horas.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil, do mês subseqüente à
sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de maio 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

14.001.0.0.20. AGRICULTURA
14.001.0.0.20.606. EXTENSÃO RURAL
14.001.0.0.20.606.3030. DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E
PECUÁRIA
14.001.0.0.20.606.3030.2086. APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR
33.90.30.00.00 – 999. MATERIAL DE CONSUMO

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cáceres

DECRETO Nº. 149
DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
5228, de 26 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de KARINA DE
LIMA SEVERINO, Agente de Saúde Ambiental, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01 de março de 2010.

  ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 10 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 10.03.2010

DECRETO Nº. 153

DE 12 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.

5857, de 05 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora SELMI ROSALIA BATISTA, Auxiliar

de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03

(três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei

Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar

nº. 47 de 29.09.03, a partir de 15 de março de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 12.03.10

DECRETO Nº. 154

DE 12 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.

6077, de 09 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:
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Art.1º-Conceder ao servidor PAULO SANTANA DE OLIVEIRA,

Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101

da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei

Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 09 de abril de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de março de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 12.03.10

DECRETO Nº. 155

DE 12 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.

6087, de 09 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora NELIA DA SILVA, Professora Licenciada

em Pedagogia com Docência, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei

Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar

nº. 47 de 29.09.03, a partir de 16 de abril de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 12.03.10

DECRETO Nº. 156

DE 12 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo

Geral nº. 5319, de 01 de março de 2010 da Secretaria Municipal de

Administração,

R E S O L V E:

ART.1º -  Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de KEILA

APARECIDA FERREIRA BERGAMO, Assistente Administrativo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2010.

 ART.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

Afixado em: 12.03.2010

Decreto nº. 157

De 12 de MARÇO de 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.

5750, de 04 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora ELIVANIA MARTINS DE SOUZA,

Assistente Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito-Controladoria,

120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91,

do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII,

da Constituição Federal, a partir de 02 de março de 2010.

 Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

   Prefeito de Cáceres

      Afixado: 12.03.10

DECRETO Nº 159

DE 15 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da

Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.937 de 02.05.2005 e Convênio

Nº. 002/2007-PGM.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.

4211, de 11 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional

interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime Geral de

Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário - Lei Complementar

nº 25, de 27.11.97, o senhor CESAR AUGUSTO VENANCIO FERREIRA,

estudante do Curso de Ciências Contábeis, para exercer suas respectivas

funções na Prefeitura Municipal de Cáceres, de acordo com o Convênio

firmado entre a UNEMAT e Prefeitura Municipal de Cáceres, com

recebimento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo período de

04.01.2010 a 31.12.2010.
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Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão

à conta da Dotação Orçamentária – 3.3.90.36-000 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física da Secretaria Municipal de Governo.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., 15 de março de 2010.

    TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

                      Prefeito de Cáceres

Afixado em: 15.03.2010.

DECRETO Nº. 163

DE 16 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,

Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto no

Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica

Municipal, Emenda Constitucional nº 51/06, Lei Federal nº 11.350/06 e Lei

Municipal nº. 2.188 de 24 de junho de 2009, e

 CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.

5606, de 03 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

  R E S O L V E:

Art.1º- Contratar em regime da Consolidação das Leis do Trabalho –

CLT, especialmente com vínculo empregatício ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço – FGTS, a senhora ADRIANA DOS SANTOS JOVEM,

para exercer a função de Agente de Saúde Ambiental, a partir de

04.03.2010.

 Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de março de 2010

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

  Afixado em : 16.03.2010

DECRETO Nº. 164
DE 15 DE MARÇO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de Orientador Social, por prazo
determinado, para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da
Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto no Art. 37, Inciso
IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Lei nº. 1.931 de 15.04.05 e Lei Municipal nº. 2.180 de 20 de maio de 2009,
e

 CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
25522, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria Municipal de
Administração,

 R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com vínculo
previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime
Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, os senhores
RODRIGO LARA ORTEGA e ANDERLEIA FREITAS DE ARRUDA para
exercerem a função de Orientador(a) Social no PROJOVEM Adolescente,

lotados na Secretaria Municipal de Ação Social, período de 04.01.2010 a
31.12.2010.

 Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
da Dotação Orçamentária 2.035 – Manutenção e Encargos c/ Ativ. do
Fundo Municipal de Assistência Social Ficha 526 – 3.1.90.04 – Contratação
por Tempo Determinado.

 Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

   Afixado em 15.03.2010

DECRETO Nº. 166
DE 18 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
3452, de 03 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora ANA MARTA DE CAMPOS, auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar
nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de
29.09.03, a partir de 24 de maio de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de março de 2010.

 TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 18.03.10

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO/MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2.010

SRP.

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, torna público que realizará

Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 013/2.010 do tipo

REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as leis

10.520/2002 e 8.666/1993 e alterações posteriores, para contratação de

empresa especializada em coleta, transporte, tratamento e destinação

final de resíduos gerados na área da saúde, conforme especificações

descritas no anexo do Edital, com abertura no dia 26/05/2.010 às 08:00 hs.

(oito) horas, horário local, no Departamento de Licitação da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio/MT, sito à Av: Valdir Masutti, 1.999, - Lot. Bom

Jardim.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Julio/MT,

sito à Av. Valdir Masutti, 1.999, - Lot. Bom Jardim, de Segunda à Sexta das

7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h ou  no site

www.camposdejulio.mt.gov.br, Informações através do fone/fax: (65)

3387-1260.

Campos de Júlio, 13 de maio de 2.010.

  EDIGAR CAVALCANTI LAGOA

PREGOEIRO

Portaria 002/2.010

Prefeitura Municipal de Carlinda

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 004/2010 AO EDITAL 003/2010

O Prefeito Municipal de Carlinda-MT, no uso de suas atribuições

legais, e contando com a Comissão do Teste Seletivo Municipal nº 02/

2010, conforme  Portaria n° 085 de 05 abril de 2010, em observância ao

princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da

Constituição Federal, TORNA PÚBLICO PRORROGAÇÃO  DO EDITAL Nº

0/2010,  publicado no Jornal Oficial AMM/MT, Edição n° 967 de 06

de MAIO de 2010 e no Mural da Prefeitura Municipal conforme

Lei Municipal 442/2008 para  os cargos de Assistente Social e

Psicólogo.

Fica retificado os seguintes itens :

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período

de 03 a 13 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento

Pessoal da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o

preenchimento do Formulário de Inscrição conforme anexo III.

2.7 As Provas serão realizadas no dia 16 de Maio de 2010 na

Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

Passa a vigorar:

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período

de 13 a 21 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento

Pessoal da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o

preenchimento do Formulário de Inscrição conforme anexo III.

2.7 As Provas serão realizadas no dia 23 de Maio de 2010 na

Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

 Carlinda, 13 de maio de 2010.

Orodovaldo Antonio de Miranda

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

ERRATA DO RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, por  sua  Pregoeira Oficial,

tendo  em  vista  o  contido  no  processo  nº 038/2010, torna público a

quem possa interessar que o valor total dos itens  03, 30, e 52 adjudicado

para a empresa CAPITAL COMERCIO E REPRES. DE MÓVEIS E INF. LTDA

- EPP, no resultado do Pregão Presencial em epígrafe, é R$ 1.372,00;

343,33; 305,67 respectivamente e não R$ 1.484,00; 432,00; 489,07 e o

valor total adjudicado é R$ 90.344,44 e não R$90.728,51 conforme

publicado na edição do dia 12/05/2010.

Colider/MT, em 14 de Maio de 2010

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO

Pregoeira Oficial

Publique-se

Prefeitura Municipal de Confresa

                           TERMO DE RESCISÃO

Termo de rescisão administrativo ao Contrato de Prestação de

Serviços nº 099/2009 e Terceiro Termo Aditivo firmado pela  Prefeitura

Municipal de Confresa/MT.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,

pessoa jurídica de Direito  Público Interno, inscrita no  CNPJ/MF sob o nº:

37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei , pelo

prefeito Municipal, senhor Gaspar Domingos Lazari, brasileiro, solteiro,

agro pecuarista, residente e domiciliado à BR 158 Chácara  WS, nesta

cidade de Confresa – MT, portador da Cédula de Identidade RG nº

1493514SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 302 602 641 72., denominado

simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa  CONSTRUTORA

MACHADO & CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito

à Rua dos Garimpeiros, Bairro Luzia Maria de Moraes, Pontal do Araguaia/

MT, Cep: 78698-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.392.408/0001-00,

neste ato representada por seu sócio proprietário Sr. FILINTO PEREIRA

MACHADO,. Resolve administrativamente rescindir o contrato ora

firmado, sujeitando-se as Leis nº: 8.666/93 e 8.883/94 mediante as

cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a rescisão administrativo,

nesta data  do Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2009, firmado
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DISPENSA LICITAÇÃO 005/2010

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de Imóvel para atender a as Necessidades do IBGE

no desenvolvimento de suas atividades neste Município;

Favorecidos: Gilson Luiz Sfredo.

Prazo de execução: 09 Meses;

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 inciso V da Lei n.º 8.666/93.

Ratifico a dispensa de Licitação com fulcro na justificativa n.º 005/2010

e no Parecer Jurídico anexos ao processo, nos termos da Lei n.º 8.666/

93 e alterações posteriores.

Confresa – MT, em 10 de Maio de 2010.

Gaspar Domingos Lazari

Prefeito Municipal

   INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2010

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa torna

público que, em despacho proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Gaspar

Domingos Lazari, reconheceu ser inexigível a licitação para Contratação

da Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal

de Goiás – FUNDAHC, pessoa Jurídica, com sede na cidade de Goiânia-

GO. Objeto da contratação é a Prestação de Serviços Técnico-Científico

de Assistência Oftalmológica (Clínico Cirúrgico) Visando Ações de

Prevenção a Cegueira a Polução do Municio. Fundamento: Lei Municipal

nº 391 de 11 de Janeiro de 2010.

 Confresa 10 de Maio de 2.010.

 Gaspar Domingos Lazari                    José Carneiro da Silva

     Prefeito Municipal                             Presidente CPL

entre as partes em23/06/2009 e terceiro Termo Aditivo firmado em 24/03/

2010 cujo objeto é a Prestação de Serviços de construção de Kits

Sanitários ao Município de Confresa/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE RESCISÃO

A presente rescisão de contrato, se  realiza administrativamente,

com base no art. 78, II  e III com art.79 I da Lei nº 8.666/93,

Nada mais havendo, assina o presente Termo de Rescisão em 03

(três) vias de igual teor e forma, para todos efeitos legais, na presença

das testemunhas abaixo nomeadas.

Confresa/MT, 03 de maio de 2010 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT

Gaspar Domingos Lazari

Prefeito Municipal

Testemunhas:

Jose Carneiro da Silva                                        Iranizo Rodrigues Matos

CPF 344.618.251-91                                          CPF 983.429.751  34

Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

PORTARIA N°. 019 de 11/05/2010

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2008, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

MERCIDIO PANOSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO

NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM

LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica nomeada em caráter efetivo, nos termos do

Concurso Público Municipal realizado em 11/05/2008, Edital n.º 001/2008,

a candidata  ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, portadora

do CI RG nº 1996661-0 SSP/MT e do CPF nº. 023.925.581-08, residente

na Rua Maracatiara, n°. 245, Bairro 13 de maio e domiciliada neste município

de Guarantã do Norte - MT, inscrita sob o n.º 082, para exercer o cargo

de AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS.

ARTIGO 2º - A candidata nomeada por esta Portaria, será considerada

desistente da vaga se não comparecer no prazo de trinta dias a contar

da publicação desta para tomar posse, salvo justificativa amparada pelo

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal n.º 101/05).

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos onze

dias do mês de maio do ano de dois mil e dez.

MERCIDIO PANOSSO

Prefeito Municipal

REGISTRADO NESTA SECRETARIA

AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME

11/05/2010

CLECI BORELI FELISBINO

Secretária de Planejamento e Gestão

Prefeitura Municipal de Guiratinga
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Prefeitura Municipal de Jaciara

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através da Comissão Permanente

de Licitação, torna público que o recebimento dos envelopes referentes

ao PREGÃO Nº. 024/2010, que tem por objeto: “Aquisição de Gêneros

Alimentícios para montagem de cestas básicas para pessoas

carentes do Município de Jaciara-MT”, fica adiado para DIA 21 DE

maio DE 2010, às 08:30 horas . Jaciara-MT, 12 de maio de 2010. Marcos

José Souza-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao MENOR VALOR MENSAL, tendo por objeto: “Contratação de

Topógrafo para atendimento ao Departamento de Engenharia

desta Prefeitura Municipal de Jaciara-MT”, conforme edital, nos

termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no DIA 26 DE MAIO 2010 - 08:00

h -MT. Os interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:00 as 14:00 horas,

mediante recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações:

tel. (0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 12 de maio de 2010. Marcos

José Souza - Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Jangada

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 007/2010

Contrato nº 024/2010 -Data: 05/02/2010 - Contratado: VITOR JOAO DA

CONCEIÇÃO - Valor: R$ 3.010,00 - Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL – Dot

Orçamentária 04.002.12.361.0007.2009.3390.36.00.00.00 – Secretaria

Municipal de Educação.- Vigência: 05/05/2010 à 31/12/2010  Jangada -

MT, 05 de Maio de 2010.

VALDECIR KEMER

 – PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Jauru

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso,

nomeado através da Portaria nº. 001 de 02 de Janeiro de 2010 comunica

a todos os interessados que o Certame Licitatório, modalidade Pregão

Presencial nº. 15/2010 (Registro de Preço), para Aquisição de Passagens

intermunicipal para transporte de pacientes em tratamento medico de

acordo com o programa TFD (transporte fora de domicilio) e pessoas de

baixa renda para as Secretarias Municipal de Saúde e Promoção Social,

marcada para o dia 13 de maio ás 08:00, não foi realizada por ser

considerada Licitação DESERTA.

JAURU – MT, 13 de Maio de 2010.

Anderson Pavini

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Juína

PORTARIA Nº 1.266/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. OCIMARA MARTINS DE ANGELO,
servidora efetiva no cargo de Professor Classe C, da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino Jesus para a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – CEI Dom Franco Dalla Vale, a
partir do dia 01 de fevereiro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.267/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. VALDIRA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA,
mat. 484, servidora efetiva no cargo de Professor Classe C 20 horas,
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Nosso Lar para a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Dom Franco
Dalla Vale, a partir do dia 01 de fevereiro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.268/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. ELENICE SANTOS NEVES HARMATIUK,
mat. 1859, servidora ocupante do cargo de Professor Classe C 20
horas, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Palmiteira
Vasco Papa para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Arco Iris, a partir do dia 01 de fevereiro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.269/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
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conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. ROSANA SILVERIO DE ALMEIDA, mat.
1286, servidora ocupante do cargo de Auxiliar de Sala da Educação
Infantil, 20 horas, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Bruno Leonardo de Campos para a Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – CEI Dom Franco Dalla Vale, a partir do dia 01 de fevereiro
de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.382/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. ANDREIA ASOIA BERTOCINI, mat. 481,
servidora ocupante do cargo de Professor Classe C 20 horas, da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Arco Iris para a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Dom Franco
Dalla Vale, a partir do dia 01 de fevereiro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos em 01/02/2010.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.446/2010

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora que especifica,
e dá outras providências.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
Art. 1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA

MATERNIDADE, a Sra. ALICE CORDEIRO DOS SANTOS, mat. 1285,
servidora ocupante do cargo de Professor Classe B 20 horas, durante
o período de 12/02/2010 a 12/04/2010, com retorno ao serviço no dia 13/
04/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.457/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR, a Sra.
ADELITA RAMOS MATIAS, mat. 1271, servidora ocupante do cargo de
Agente Administrativo II, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente – Depto de Agricultura, conforme
Lei Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.458/2010

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora que especifica,
e dá outras providências.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art.  1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. ELAINE APARECIDA DE VARGAS DOS SANTOS,
mat. 1685, servidora ocupante do cargo de Professor Classe C 30
horas, durante o período de 12/02/2010 a 12/04/2010, com retorno ao
serviço no dia 13/04/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.459/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR, a Sra.
AGUIDA FRANCISCA DO NASCIMENTO, mat. 324, servidora ocupante
do cargo de Atendente de Recepção Hospitalar, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Saúde – Depto de Saúde do FMS, conforme Lei
Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.460/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR, a Sra.
SILVANA APARECIDA DOS SANTOS SANTANA, mat. 608, servidora
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Saúde – PSF, conforme Lei Municipal nº 1.127/
2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.462/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR, a Sra.
EDINALVA APARECIDA MAGALHAES DE BASTOS, mat. 808, servidora
ocupante do cargo de Recepcionista, lotado (a) na Secretaria Municipal
de Saúde – Depto de Saúde, conforme Lei Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.463/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarado o ENQUADRAMENTO do (a) Servidor (a)
NEIVA MARIA PERETTI STUANI, mat. 491, que exerce o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, na Classe A, Referência 01, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde – Depto de Saúde, Promovida para a
para Classe A, Nível 04, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.013/
2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.464/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal,
na Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/
2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para
Tratar de Interesse Particular, a Sra. MARIA APARECIDA PARRO
ROSA, mat. 644, servidor (a) ocupante do cargo de Atendente de
Recepção Hospitalar, referente ao período de gozo 01/02/2010 a 31/
01/2012, com retorno em 01/02/2012, sem ônus para Prefeitura Municipal
de Juína, como determina a legislação em vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.465/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal,
na Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/
2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para
Tratar de Interesse Particular, ao Sr. WANDERLEY AVELINO DA
SILVA, mat. 514, servidor (a) ocupante do cargo de Vigia, referente ao
período de gozo de 20/02/2010 a 19/02/2012, com retorno em 20/02/
2012, sem ônus para Prefeitura Municipal de Juína, como determina a
legislação em vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal

(Interina)
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Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº  061/2010,

firmado entre o Município e o Sra. MARIA CRISTINA GARCIA FERNANDES

em 15/03/2010. OBJETO: Aditamento de prazo - Fica prorrogado até 28/

10/2010 o prazo de que trata a cláusula 6º do contrato 061/2010 e

ratifica as demais cláusulas. Data da Assinatura: 30/04/2010.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2010.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO MERENDA

ESCOLAR. A Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, através do

pregoeiro, torna público aos interessados o resultado do Pregão

Presencial nº 014/2010, a saber: CASTELÃO SUPERMERCADO LTDA,

foi vencedor do Lotes 01 e 02, COMERCIAL FERREIRA DE PRODUTOS

ALIMENT. LTDA ME, foi vencedor do lote 003 e POSSAVATS & CIA LTDA

ME foi vencera dos lotes 004 e 005. Não  houve manifestação de recurso,

sendo assim foi encaminhado à autoridade superior para homologação.

Mirassol D’Oeste, em 13 de maio de 2010. Adélia Mônica da Silva Salles

– Pregoeira.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº

015/2010. OBJETO:  AQUISIÇÃO VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM

CAPACIDADE MINIMA DE 19 PASSAGEIROS. A Prefeitura Municipal de

Mirassol D’Oeste, através do pregoeiro, torna público aos interessados

o resultado do Pregão Presencial nº 015/2010, a saber: CASA DA

LAVOURA LTDA,  foi vencedora do objeto licitado. Não  houve

manifestação de recurso, sendo assim foi encaminhado à autoridade

superior para homologação. Mirassol D’Oeste, em 13 de maio de 2010.

Danilo Cezar Ochiuto – Pregoeiro.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº

016/2010. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DIVERSOS E PEDAGÓCIGOS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

CAMISETAS. A Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, através do

pregoeiro, torna público aos interessados o resultado do Pregão

Presencial nº 016/2010, a saber: A DE FATIMA VERSALLI SOUZA ME, foi

vencedora dos lotes 01, 02 e 03;  COMERCIAL FERREIRA DE PRODUTOS

ALIMENT. LTDA ME foi vencedora do lote 04; SUPERMERCADO CAPIXABA

LTDA – EPP vencedor dos lotes 05 e 06; MARTINEZ DE OLIVEIRA &

OIVEIRA LTDA – ME foi vencedor do lote 008 e S.F. DOS SANTOS

ALBUQUERQUE ME foi vencedor do lote 009. Não  houve manifestação

de recurso, sendo assim foi encaminhado à autoridade superior para

homologação. Mirassol D’Oeste, em 13 de maio de 2010.

Claudinei Dalosto dos Anjos –

 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nobres

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2010

A Prefeitura Municipal de Nobres-MT., através da Pregoeira, nomeada

pela Portaria nº 066/2010 de 22 de abril de 2010, faz saber que será

aberta a Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2010 – Tipo:

Menor Preço por Lote, cuja abertura ocorrerá no dia 27 de Maio de 2010,

às 09:00 horas na sala de licitação da prefeitura, localizada na Rua J, s/

nº, Jardim Paraná. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES, conforme

constante do Anexo I, do Edital. O edital completo poderá ser acessado

através do site WWW.nobres.mt.gov.br. Maiores informações poderão

ser obtidas através do telefone 65-3376-1140 – Ramal 251

Viviany Turque Pacheco Pinto–

 PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Norelândia
RETIFICAÇÃO PORTARIA N.º 019/2010

“Dispõe sobre a concessão de pensão por morte em favor do Sr.

Gabi Rodrigues Pereira.”

A Diretora Executiva do PREVI-NORTE, Instituto de Previdência

Social dos Servidores públicos Municipais de Nortelândia, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.

40, § 7º, inciso “I”, da Constituição Federal, com redação determinada

pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art.

127, da Lei Complementar nº 021/2005, de 11 de Outubro de 2000 e Art.

28, Inciso “I”, da Lei Municipal 023/2005, de 09 de Novembro de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte, em favor do

Sr. GABI RODRIGUES PEREIRA, de forma vitalícia, pelo falecimento

da servidora Aposentada Sra. Maria das Graças Pereira, portadora

do RG nº. 427.140 SSP/MG, CPF. 419.688.674-04, no cargo de Agente

de Serviços Gerais, Nível “6”, Classe “A”, com matricula nº. 00125, com

proventos integrais, conforme o processo do PREVI-NORTE n° 001/

2010, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Neste Ato revoga-se a Portaria nº. 014/2009, de 09 de

Dezembro de 2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

Registre, publique e cumpra-se.

Nortelândia/MT, 10 de Fevereiro de 2010.

SONIA SILVA OLIVEIRA

Diretora Executiva

HOMOLOGO:

 NEURILAN FRAGA

 Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 026, de 10 de Fevereiro de 2010, de pensão por

morte da ex-servidora aposentada, Maria das Graças Pereira, publicada

no Jornal Oficial dos Municípios, de 10 de Fevereiro de 2010, página nº

42, tendo como beneficiário o Sr. Gabi Rodrigues Pereira, onde se lê “...

Art. 2º Neste Ato revoga-se a Portaria nº. 014/2009, de 09 de

Dezembro de 2009, ...”, leia-se “Neste Ato Considera-se a Portaria

nº 014/2009, de 09 de Dezembro de 2009 ...”.

Nortelândia, 10 de Maio de 2010.

JULIO CEZAR GOMES

NEURILAN FRAGA

Diretor Executivo do Previnorte

Prefeito Municipal de Nortelândia-MT
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Extrato de contratos

DATA DE ASSINATURA: 30/03/2010.

Nº DO CONTRATO: 015/2010

CONTRATADO: Empresa ADILVAN COM. E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.

OBJETO: contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL,

conforme Licitação Carta Convite n°. 009/2010.

VIGÊNCIA: O prazo de Vigência do contrato é de 240 (duzentos e

quarenta) dias, apartir de sua assinatura.

VALOR: R$ 79.837,84.

ZENILDO PACHECO SAMPAIO

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 013/2010

Data: 03 de Maio de 2010
Sumula: Institui e nomeia os Membros do Conselho Gestor do Fundo

de Habitação de Interesse Social.

O Senhor JAMAR DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Nova
Brasilândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com a Lei de nº. 407/2009 de 14 de Maio de 2009.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituído e nomeado para fazerem parte do Conselho
Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social e famílias a serem
beneficiadas com os Programas Habitacionais do município de Nova
Brasilandia os seguintes membros:

Presidente do Conselho:

Francisca Gonçalves  RG: 683.959 SSP/MT e CPF: 468.959.141-53

Representantes dos Movimentos Populares:

Angelita de Souza Costa RG: 540.314 SSP/MT e CPF: 395.076.611-15

Cristóvão C. da Costa RG: 530.411 SSP/MT e CPF: 361.392.031-04

Ednei Florentino Borges RG: 971.408 SSP/MT CPF: 767.705.321-15
Alessandra F. Valério RG: 10769412 SSP/MT CPF: 832.729.171-87

Maria Aparecida dos Santos RG: 889.561 SSP/MT CPF: 921.486.891-34

Representante das Entidades Publica:

Jociane Nunes Pereira  RG: 905808-7 SSP/MT CPF: 603.923.391-53

Sonia de Oliveira da Costa RG: 1241126-4 SSP/MT CPF: 937.720.841-68

Janirta Braga de Jesus RG: 771.718 SSP/MT CPF: 514.479.791-91

José A. das Neves Primo RG: 683.097 SSP/MT CPF: 429.452.911-34

Representantes de Entidades Privadas:

Nicomedes R. da Costa RG: 0620541-0 SSP/MT CPF: 432.771.951-04

Alaessio Alves de Souza RG: 364.233 SSP/MT CPF: 968.190.067-72

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
   ESTADO DE MATO GROSSO, EM 03 DE MAIO DE 2010.

JAMAR DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
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Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã

PORTARIA N.º 0240/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr

Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei

Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. VALMOR DA SILVA MARTINS portador

da Cédula de Identidade RG n°.1.005.012 SSP/MT e CPF nº. 933.450.541-

91para o cargo de MOTORISTA, conforme classificação em 11º lugar no

Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na Secretaria Municipal

de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

 ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de

2010.

OSMAR ROSSETTO

Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no

mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

   DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0241/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr

Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei

Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. ALTAIR GRANDO portador da Cédula de

Identidade RG n°.1.369.618-1 SSP/MT e CPF nº. 718.689.411-91 para o

cargo de MOTORISTA, conforme classificação em 13º lugar no Concurso

Público Municipal nº. 001/2009, lotado na Secretaria Municipal de Viação,

Obras e Serviços Urbanos.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de

2010.

OSMAR ROSSETTO

Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no

mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

          DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0242/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr

Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na

Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, a Sra. IZILDA DOS SANTOS RODRIGUES

portadora da Cédula de Identidade RG n°.1.474.348-5 SSP/MT e CPF nº.

000.432.501-06 para o cargo de ZELADORA conforme aprovação em

11º lugar no Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

 ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de

2010.

OSMAR ROSSETTO

Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação

no mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0243/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr

Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na

Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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ART. 1º NOMEAR, a Sra. FRANCILENE PEREIRA DE ARAUJO

portadora da Cédula de Identidade RG n°.13.973.802.006- SSP/MA e CPF

nº. 364.979.833-68 para o cargo de ZELADORA conforme aprovação

em 12º lugar no Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de

2010.

OSMAR ROSSETTO

Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no

mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N.º 026/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

que fará realizar TOMADA DE PREÇO - objeto: Recuperação de 15,08

Km de estradas vicinais, padrão alimentadora, de acordo com o Projeto

Básico, que é parte integrante deste edital; data de abertura dos envelopes

31/05/2010, às 9 horas (horário de Brasília), no Palácio dos Pioneiros –

sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro

– St. Xavantina. Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão

entrar em contato com Comissão de Licitações no endereço supracitado

e/ou através do telefone (66) 3438-3362

Nova Xavantina – MT, 14 de maio de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA

Presidente da CPL

ABERTURA, JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

– TOMADA DE PREÇOS N.º 024/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna

público o resultado do julgamento, homologação e adjudicação

da TOMADA DE PREÇOS 024/2010 - objeto: AQUISIÇÃO DE UM BARCO

MEDINDO SEIS METROS DE COMPRIMETNO, UM BARCO MEDINDO CINCO

METROS DE COMPRIMENTO, UM MOTOR DE POPA 15HP E MOTOR RABETA

5.5HP, do tipo menor preço por item, data de abertura dos

envelopes: 13/05/2010, às 9 horas (horário de Brasília), no Palácio

dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição

Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina. Por falta de

propostas e interessados presentes fica declarado FRUSTADO

o presente certame.

Nova Xavantina – MT, 13 de maio de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA -

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO

Nº 059/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LAYNA DE OLIVEIRA GOMES

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 19 hs

Valor: R$ 738,64 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº

083/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SOLANGE KAPPES DUARTE

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 21 hs

Valor: R$ 816,39 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº

115/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ALINE APARECIDA DE SOUZA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 001/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS

Objeto: AGENTE ADMINISTRATIVO (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 02/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 23/02/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 003/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CARLOS MILTON ALEGRENCIO

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010
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EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 04/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: DANIEL DOS SANTOS VENANCIO

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 005/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: EDINA MARCIA MORAIS BROMBILLA

Objeto: TEC. ENFEMAGEM (Substituição)

Valor: R$ 650,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 006/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ESTEFANIA DE SOUZA TAVARES

Objeto: RECEPCIONISTA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 007/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: IZABEL DE ASSIS CARVALHO

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 008/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JORGE RODRIGUES RIBEIRO

Objeto: MOTORISTA (Substituição)

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 009/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOSE DE ASSIS GALVAO

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 010/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOSE DIAS SOARES

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 011/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOSE HEMETERIO SILVA

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 012/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JURACI JOAQUIM MARIANO DE SOUZA

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 013/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LUCIDALVA EVANGELISTA BARBOSA

Objeto: AUX. CONSULTORIO DENTARIO (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 014/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MANOEL PEREIRA DA COSTA

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 015/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA DO SOCURRO RODRIGUES

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 016/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARILUCIA MARTINS BATISTA

Objeto: AGENTE ADMINISTRATIVO (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 017/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARILZA PROPERCIO DE MIRANDA

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 018/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: PEDRO CARLOS DE ARAUJO

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 019/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT
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Contratado: ROSEMARA MORAES DOMINGUES

Objeto: TEC. ENFERMAGEM (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 020/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSENEI INHAIA VENANCIO

Objeto: AUX. SERV. GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 021/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALDEIR FERREIRA DE ARAUJO

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 04/01/2010 a 31/01/2010

Novo Mundo – MT, 04/01/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 022/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ADRIANA OLEGÁRIO DA SILVA

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 023/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ADRIELY JAQUELINY SAVEDRA

Objeto: RECEPCIONISTA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 024/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: AGNALDO MACHADO DOS SANTOS

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 50 hs

Valor: R$ 1.943,81 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 025/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS

Objeto: AGENTE ADMINISTRATIVO

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 026/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ALOISIO BARROS COELHO

Objeto: ODONTOLOGO

Valor: R$ 1.996,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 027/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: AMARILDO SANCHES

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 028/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ANTONIA MOURA SANCHES

Objeto: PROFESSOR COM MAGISTERIO 20 hs

Valor: R$ 499,83 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 029/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ANTONIO BISPO RODRIGUES FARIAS

Objeto: VIGIA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 030/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: AUDA PATRICIA DE LIMA MIRANDA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 40 hs

Valor: R$ 666,45 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 031/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CARLA FERREIRA NUNES BOSCOLO

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 032/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CARLOS JOSE BENINCÁ

Objeto: MOTORISTA CATEGORIA “C”

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 033/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CARLOS MILTON ALEGRENCIO

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 03/03/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 034/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CASSIANA DOS SANTOS PINHEIRO RODRIGUES

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010
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Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 035/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CHAIANE SQUENA

Objeto: PROFESOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 036/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CLARICE DE SOUZA PINTO

Objeto: ZELADORA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 037/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CLAUDIA SOARES DOS SANTOS ARAUJO

Objeto: ZELADORA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 038/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: CLEONIR COELHO FLAMINI

Objeto: TECNICA EM ENFERMAGEM

Valor: R$ 650,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 039/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: DANIEL DOS SANTOS VENANCIO

Objeto: VIGIA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 040/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: DILERMANDO DE FREITAS

Objeto: OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 041/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: EDINA MARCIA MORAIS BROMBILLA

Objeto: TECNICA EM ENFERMAGEM

Valor: R$ 650,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 042/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELAYNE AMORIM DOS SANTOS

Objeto: ENFERMEIRA

Valor: R$ 1.996,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 043/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELENILCE DA SILVA GUEDES

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 40 hs

Valor: R$ 1.555,05 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 044/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELENIR TALIN

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 045/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELIAKIM OLIVEIRA KÜSTER

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 046/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELIZETE ALVES DE ALMEIDA

Objeto: MERENDEIRA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 047/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELIZINEIDE FERREIRA GABI

Objeto: PROFESSO NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 048/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: EVA LICIESKI

Objeto: AGENTE ADMINISTRATIVO

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 049/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: FRANCIELE ELEUTERIO DE OLIVEIRA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 40 hs

Valor: R$ 666,45 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 050/2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 58       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: HELTER ALEXANDRE BORGA DE MELLO

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 40 hs

Valor: R$ 1.555,05 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 051/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: IZABEL SANTOS QUADRADO

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 052/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 053/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JEIZA VASCONCELOS CASTRO

Objeto: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 054/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JORGE RODRIGUES RIBEIRO

Objeto: MOTORISTA CATEGORIA “C”

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 055/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOSE HEMETERIO SILVA

Objeto: VIGIA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 056/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JULIANA JUNG

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 057/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JURACI BARBOSA GONÇALVES

Objeto: ODONTOLOGO

Valor: R$ 1.996,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 058/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: KATIA VALERIO DA SILVA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 40 hs

Valor: R$ 666,45 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 059/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LAYNA DE OLIVEIRA GOMES

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 060/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LEIDIANE DOS SANTOS GOMES

Objeto: PSICOLOGA

Valor: R$ 1.331,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 061/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LORENA HECK ROMAIKE

Objeto: AGENTE ADMINISTRATIVO

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 062/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LUCIDALVA EVANGELISTA BARBOSA

Objeto: MICROSCOPISTA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 063/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MANOEL PEREIRA DA COSTA

Objeto: VIGIA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 064/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA DA GLORIA DE ARAUJO

Objeto: PROFESOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/07/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 065/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA DE FATIMA PEREIRA NOVAIS

Objeto: MERENDEIRA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010
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Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 066/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES

Objeto: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 067/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA ODETE JOSE DOS SANTOS

Objeto: ZELADORA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 068/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA SALEIDE PORTE

Objeto: MERNDEIRA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 069/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARILZA PROPERCIO DE MIRANDA

Objeto: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 070/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARINALDO MAGALHAES CASTRO

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 30 hs

Valor: R$ 1.166,28 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 071/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARLENE QUEIDA FREITAS

Objeto: PROFESSRO NIVEL SUPERIOR 40 hs

Valor: R$ 1.555,05 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 072/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: NELIA ROBERTO DE LIMA

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 40 hs

Valor: R$ 1.555,05 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 073/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ODERLEY HOBOLD

Objeto: OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 074/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROBERTO PIEREZAN

Objeto: OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 075/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSANGELA DE SOUZA

Objeto: MERENDEIRA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 076/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSELENE TAVARES

Objeto: ENFERMEIRA

Valor: R$ 1.996,50 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 077/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSEMARA MORAES DOMINGUES

Objeto: TECNICA EM ENFERMAGEM

Valor: R$ 650,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 078/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSENEI INHAIA VENANCIO

Objeto: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 079/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SEBASTIANA MARIA DE LIMA

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 40 hs

Valor: R$ 1.555,05 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 080/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SILVANA DA SILVA PEREIRA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 40 hs

Valor: R$ 666,45 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 081/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT
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Contratado: SIMONE CHEROBIM

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 082/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SIRLENE DA SILVA SOUTO

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 083/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SOLANGE KAPPES DUARTE

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 084/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: TAMAR AMELIA DE SOUZA

Objeto: PROFESSOR COM MAGISTERIO 20 hs

Valor: R$ 499,83 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 085/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: TELDIVAN BOSCO DIAS DE MORAIS

Objeto: PROFESSOR COM MAGISTERIO 40 hs

Valor: R$ 999,67 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 086/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALDEIR FERREIRA DE ARAUJO

Objeto: VIGIA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 087/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALDIRENE MARIA GUIMARAES DE MORAES

Objeto: MERENDEIRA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 088/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VIRGINIA CARLA HENRIQUE

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 40 hs

Valor: R$ 666,45 Mensais

Vigência: 01/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 089/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: PATRICIA SILVA DE SOUZA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs (Substituição)

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 04/02/2010 a 04/05/2010

Novo Mundo – MT, 04/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 090/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ADEMIRSO DA APARECIDA PRATES DA SILVA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 091/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ANTONIO MIRANDA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 092/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: DENILSON RODRIGUES CHAVES

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 093/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: GERALDO FAGUNDES DE SOUZA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 094/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JORGE PEREIRA DA SILVA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 095/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LEANDRO GOMES DA SILVA

Objeto: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 24 hs

Valor: R$ 933,02 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 096/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA ANTONIA VIEIRA NASCIMENTO

Objeto: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais
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Vigência: 08/02/2010 a 08/06/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 097/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: NEMIAS BERTOLETE DIONATO

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 098/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: OLAVO SOARES MENEZES NETO

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 099/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: PAULO DOS SANTOS SOUZA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 100/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: PEDRO BUENO GUIMARÃES

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 101/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SERGIO LUIZ REINEHR

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 102/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SUSI DOS SANTOS DE MORAIS

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs (Substituição)

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/05/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 103/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALDECI LINO DE MACEDO

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 104/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VOLNEI MARTINS

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 105/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: WEMERSOM AZEVEDO DIONATO

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 106/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOEL FRATA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 08/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 08/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 107/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: LORIDES AVILA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 10/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 10/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 108/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: IDERALDO BARBOSA

Objeto: MOTORISTA

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 22/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 22/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 109/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JOSE FERNANDES RIBEIRO FILHO

Objeto: OPERADOR DE MAQUINAS LEVES

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 23/02/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 23/02/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 110/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: DEJANIRA ALVES DOS SANTOS

Objeto: AUX. SERVIÇOS GERAIS

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 111/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ELOIZA DE BARROS COELHO

Objeto: PROFESSOR COM MAGISTERIO 20 hs

Valor: R$ 499,83 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 112/2010
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ESPEDITO RAIMUNDO FERREIRA

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/03/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 113/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ROSEMEIRE RODRIGUES DA SILVA SOLANO

Objeto: PROFESSOR COM NÍVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 01/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 114/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: EVANILDA RODRIGUES NOVAIS VAZ

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 09/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 09/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 115/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ALINE APARECIDA DE SOUZA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 5 hs

Valor: R$ 83,30 Mensais

Vigência: 10/03/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 10/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 116/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

Objeto: AUX. SERVIÇOS GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 10/03/2010 a 31/03/2010

Novo Mundo – MT, 10/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 117/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALDIRENE CHRISTIANINI

Objeto: AUX. SERVIÇOS GERAIS (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 18/03/2010 a 17/06/2010

Novo Mundo – MT, 18/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 118/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE MATOS

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 24 hs

Valor: R$ 399,87 Mensais

Vigência: 01/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 119/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: REINALDO DE MORAIS

Objeto: OP. DE MAQUINAS PESADAS

Valor: R$ 665,50 Mensais

Vigência: 01/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 01/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 120/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: VALTECIR MARTINS CUNHA

Objeto: VIGIA (Substituição)

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 01/04/2010 a 30/04/2010

Novo Mundo – MT, 01/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 121/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: RAQUEL BENINCÁ SAVEGNAGO

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 09/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 09/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 122/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: SONIA DOS SANTOS

Objeto: ZELADORA

Valor: R$ 510,00 Mensais

Vigência: 09/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 09/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 123/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: JUDITE DA SILVA DE LIMA

Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs

Valor: R$ 333,21 Mensais

Vigência: 12/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 12/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 124/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT

Contratado: MARLI APARECIDA BATISTA

Objeto: PROFESSOR COM NIVEL SUPERIOR 20 hs

Valor: R$ 777,52 Mensais

Vigência: 12/04/2010 a 31/12/2010
Novo Mundo – MT, 12/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 125/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT
Contratado: LUCINEIDE DA SILVA SANTANA
Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 5 hs
Valor: R$ 83,30 Mensais
Vigência: 13/04/2010 a 31/12/2010
Novo Mundo – MT, 13/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 126/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT
Contratado: ADRIANA DE FATIMA ANSELMINI
Objeto: PROFESSOR COM 2º GRAU 20 hs (Substituição)
Valor: R$ 333,21 Mensais
Vigência: 17/04/2010 a 11/07/2010
Novo Mundo – MT, 17/04/2010

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO Nº 127/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT
Contratado: ALCIDES DA SILVA RUELA
Objeto: MOTORISTA
Valor: R$ 665,50 Mensais
Vigência: 19/04/2010 a 31/12/2010

Novo Mundo – MT, 19/04/2010
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

PORTARIA Nº 073 DE 07 DE MAIO DE 2010

“Nomeia os membros da Comissão para a Seleção do Processo

Seletivo Simplificado para concessão de permissão de serviço de

transportes individual remunerado de passageiros – moto-táxi, do

Município de Paranatinga e dá outras providências”.

Vilson Pires, Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º – Designar a Comissão Técnica Organizadora de

Processo Seletivo Simplificado, para organização dos trabalhos e

demais normas visando a concessão de permissão de serviço de

transportes individual remunerado de passageiros – moto-táxi,

especialmente para análise da documentação a ser apresentada, fixação

de local, data, horários, correção, classificação e resultados,

estabelecido na Lei Municipal n° 311/2007, composta pelos seguintes

membros:

1 - Klaus Eugem Geib - Presidente

3 – Luciane  Maria Thomas– Secretária

4 – Fabrício Miotto – Membro

Artigo 2º - A comissão Organizadora designada pelo caput do artigo

1º, será dirigida pelo Presidente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario, em especial a Portaria nº.

139/2009.

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2010.

    Vilson Pires

   Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Republicação Convite 03/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação,
pela modalidade CONVITE Nº 003/2010, cujo objeto é contratação de
empresa para realização de Concurso Público Municipal, conforme
acordado no TAC- Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério
Público, visando o provimento de cargos públicos da Prefeitura de
Paranatinga e da SEMUSA. Data de abertura: 24/05/2010 – segunda-
feira às 14h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro,
das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:
licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga – MT, 14 de maio de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia
Presidente CPL

ERRATA: Extrato de Contrato 151/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga

Contratado: Onde se – lê: Dipron Odontomedica Ltda

Leia – se: H.B. Hospitalar Indústria e Comercio Ltda.

ERRATA: Extrato de Contrato 155/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga

Contratado: Valmil Comercio de Medicamentos Ltda EPP

Valor: Onde se lê: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)

Leia – se: Valor estimado: 24.999,99 (Vinte e quatro mil e novecentos e

noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

PORTARIA N° 070 DE 27 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso

e gozo das suas atribuições legais e:

Considerando o elevado consumo de energia elétrica nas repartições

publicas municipais;

RESOLVE:

Art 1º – Determinar que os servidores públicos municipais desliguem,

ao termino do expediente, todos os equipamentos elétricos de sua

repartição, exceto os de uso continuo.

Art 2º - O servidor responderá nos termos da Lei nº 24/97 pela

inobservância do disposto no art. 1º desta portaria.

Art 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Art 4º – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 27 de abril de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 71 DE 05 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso

e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar o SR. GELISMAR MARQUES DAVID,  inscrito no CPF

sob o n° 924307241-20, do Cargo de Diretor de Departamento de

Compras.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 05 de maio de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 072 DE 06 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso

e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Conceder, nos termos do art 113 e § 4º da Lei Municipal nº 024/

1997, Licença para Tratar de Interesse Particular, à servidora MARLENE
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BENEDITA DA SILVA NASCIMENTO, inscrita no CPF nº. 550.432.401-72,

pelo período de dois anos a contar de 07/05/2010.

II – O afastamento concedido é sem ônus para o Município.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 06 de maio de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N.º 001/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de

Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada

pela portaria n.º 13 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que se encontra

aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de

Licitações deste Município, licitação modalidade CONCORRÊNCIA N.º 001/

2010, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores

alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção

da melhor proposta pelo MENOR PREÇO GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO

PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT,

CONFORME CONVÊNIO Nº 704369/2009-MI,  PROJETO E CRONOGRAMA

FÍSICO-FINACEIRO, que será realizado ás 13:00 horas do dia 17 de

Junho de 2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de

Azevedo. Maiores informações no Setor de Licitações, de segunda a

sexta – feira, no horário das 12h e 18h , ou pelo fone (66) 3575-1029. O

edital completo poderá ser adquirido, mediante comprovação de pagamento

na ordem de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo, 14

de Maio de 2010.

Manoel de Jesus N. Bezerra

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poconé

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 013/2010

O Município de Poconé-Mt por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração mediante Pregoeira designado pela  Portaria nº 023/2010

de 01/02/2010, torna Publico a Realização de Licitação na Modalidade de

Pregão Presencial para COMPRA DE GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL

 no dia 26/05/2010, ás 8:00 horas, na forma da Lei Federal Nº 10.520/

02 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 Lei de Licitação e Contratos

Administrativos e Alterações posteriores.

O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados na sede

da Prefeitura Municipal de Poconé-Mt, no endereço, Praça da Matriz S/N,

Poconé – Mt de Segunda a Sexta-feira das 0700 ás 1300 horas, onde

poderão ser consultados gratuitamente. Informações pelo telefone 0**65

3345 1952

Objeto da Licitação:

COMPRA DE GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL

Poconé – Mt, 13 de Maio  de 2010.

LUCINEY NATIVIDADES ALVES DOS SANTOS

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 010/2010/UCI

Versão: 01

Aprovação em:  06 / 05 /2010

Ato de Aprovação: Ata nº. 015 / 2010.

Unidade Responsável: Séc. Mun. Adm.  Finanças e Planejamento

Assunto: Execução dos Contratos no âmbito do Poder Executivo

Municipal de Pontal do Araguaia.

I) OBJETIVOS:

1.1) Dispor sobre procedimentos de orientação e padronização para

a formalização de contratos no âmbito do Poder Executivo Municipal de

Pontal do Araguaia / MT;

1.2) Orientar o Setor responsável pela elaboração dos Contratos no

atendimento aos princípios administrativos e legislação vigente.

II) CONCEITOS

1) Contrato

Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração

Pública e particular, em que haja um acordo de vontades para a formação

de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a

denominação utilizada. É um acordo de vontades, capaz de criar, modificar

ou extinguir direitos.

2) Contratante

Denominação dada ao órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta.

3) Contratado

Denominação dada a terceiro que venha celebrar contrato com a

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, seja através de procedimento

licitatório ou contratação direta.

4) Termo Aditivo do Contrato

Denominação usada quando ocorre acordo escrito para alterar

cláusulas referentes a prazos, reajuste, ou demais informações de

contratos.

5) Termo de Distrato:

É um instrumento utilizado para o desfazimento do contrato, por

mutuo consentimento do contratado e do contratante.

II) BASE LEGAL

1) A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo. O presente instrumento

tem como base legal as disposições da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 no artigo 54 e

seguinte Lei 9.648 de 27 de maio de 1998, Lei Federal Nº. 4.320/64, Lei

Complementar Nº.101/00 e o Guia de implantação de Controle Interno na

Administração Pública do TCE/MT.

2) Fundamentado com intuito de cumprir com os requisitos

obrigatórios a ser observados por todo Poder Executivo no

acompanhamento da execução dos contratos, a UCI - Unidade de Controle

Interno estabelece a presente Instrução Normativa na prática de suas

atividades.

III) PROCEDIMENTOS

 1) Todos os contratos firmados em que o Poder Executivo for

parte deverão estar dentro da Legislação vigente e deverá passar por
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uma analise profunda da UCI – Unidade de Controle Interno e Assessoria

Jurídica;

         2) Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as

condições para sua execução, expressar em cláusulas que definam os

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade

com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam nos termos do

artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, são cláusulas essenciais a todo o contrato:

2.1) Identificação das partes;

2.2) O objeto e seus elementos característicos;

2.3) O regime de execução ou a forma de fornecimento;

2.4) O valor do contrato e as formas de pagamento, critérios, data

base;

2.4) As metas a serem cumpridas por ambas as partes e o

recebimento definitivo;

2.5) Os direitos e as responsabilidades de ambas as partes,

as penalidades cabíveis e os valores das multas;

2.6) As garantias oferecidas;

2.7) Os casos de rescisão;

2.8) Legislação aplicável à execução do contrato e especialmente

aos casos omissos.

3) É de condição indispensável à publicação resumida do instrumento

de contrato na imprensa oficial e deverá ser cumprida até o quinto dia útil

do mês seguinte ao de sua assinatura, mesmo que sem ônus; A publicação

resumida ou extrato do contrato deverá conter no mínimo as seguintes

informações:

3.1 – Ano e mês;

3.2 – Número do Contrato;

3.3 – Número do Contrato Superior (se houver);

3.4 – Valor do Contrato;

3.5 – Início da Vigência;

3.6 – Descrição sucinta;

3.7 – Número da Licitação (se houver);

3.8 – Responsável Jurídico;

3.9 – Tipo Pessoa (Física ou Jurídica) e indicação do CPF/CNPJ;

3.10 – Contratado;

3.11 – Data Vencimento do Contrato;

3.12 – Data Publicação

4) O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência,

tomada de preço, dispensas e inexigibilidade cujos preços estejam

compreendidos nos limites dessas modalidades de licitação e nas cartas

convites que ensejarem prestação de serviços;

5) Os contratos serão facultativos nos demais processos de compra

em que a administração puder substituí-los por outros instrumentos hábeis,

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou ordem de execução de serviço;

 6) A minuta do futuro contrato deverá ser sempre integrada ao edital

do ato convocatório da licitação;

7) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato;

8) Prefeitura Municipal deverá manter um controle de contratos em

vigência, analisando os vencimentos e o cumprimento das cláusulas

constantemente, garantindo a execução dos mesmos;

9) Os Contratos celebrados pela Administração deverão conter

ainda:

9.1) O número seqüencial em ordem cronológica de edição;

(9.2) A qualificação da administração, sempre na qualidade de

contratante;

9.3) A qualificação completa do contratado, com a identificação e

qualificação de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica;

9.4) A vinculação às normas da Lei nº. 8.666/1993, consolidada;

9.5) Indicação dos documentos anexos que integram o contrato,

como, projetos, memoriais descritivos, orçamentos, entre outros;

9.6) A descrição do objeto deverá ser realizada com clareza e

perfeita caracterização, não restando nenhuma dúvida quanto à

característica do objeto a ser contratado, conforme item 2.4.1;

9.7) A forma ou regime de execução deverá estar descrita

minuciosamente, indicando, por exemplo: empreitada por preço global,

empreitada por preço unitário, tarefa ou empreitada integral;

9.8) Quando possível o valor do objeto do contrato deverá ser

realizado por item ou por etapa e valor total;

9.9) As condições e formas de reajustes deverão observar a alínea

“d” do inciso I do artigo 65 da Lei nº. 8.666/1993, objetivando

exclusivamente atender a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato;

9.10) É preciso fazer a indicação da dotação orçamentária, deverá

conter a funcional programática e a categoria econômica da despesa;

9.11) A completa caracterização das responsabilidades do

contratado e do contratante, conforme o objeto a ser contratado;

10) As sansões impostas ao contratado em caso de inadimplemento

contratual, que conforme artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993, deverão ser:

10.1) Advertência;

10.2) Multa;

10.3) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento

de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.4)  Declaração de inidoneidade para contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

10.5) A indicação da possibilidade de aditamento do contrato;
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10.6) A possibilidade ou não de subcontratação parcial do objeto,

sendo expressamente vedada a subcontratação total, conforme artigo

72 da Lei nº.8.666/1993.

10.7) As condições e prazos para recebimento do objeto;

10.8) A indicação do foro competente para dirimir questões oriundas

do contrato, sendo sempre, aquele ao qual pertence o Município;

10.9) A indicação do local e data da realização do contrato;

10.10) As assinaturas das partes e no mínimo 02 (duas) testemunhas

com indicação do nº. do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

11) Antes da devida assinatura do Presidente da Câmara Municipal

no contrato é preciso recolher a seguinte documentação devidamente

autenticada ao contratado quando pessoa jurídica:

11.1) Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito Negativa;

11.2) Certidão Negativa de débitos Estaduais, ou Certidão Positiva,

com efeito, de Negativa;

11.3) Certidão Negativa de débitos federais, junto a Receita Federal;

11.4) Certidão Negativa junto ao Instituto Nacional de Serviço Social

INSS;

11.5) Certidão Negativa junto a Caixa Econômica Federal, referente

ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço FGTS.

12) Solicitação da seguinte documentação devidamente autenticada

ao contratado quando pessoa física:

12.1) Identificação do responsável pela assinatura do contrato.

12.2) Carteira de Identidade e CPF do responsável;

12.3) Comprovante de residência;

12.4) Certidão Negativa de débitos Municipais, ou Certidão Positiva

com efeito Negativa.

13) O Contrato Administrativo, conforme seu regime jurídico poderá

conter cláusulas conferindo direitos exclusivos para a Administração

Pública, sendo assim, de acordo com o artigo 58 da Lei nº. 8.666/1993,

poderá ser dada para a Administração as seguintes prerrogativas:

13.1) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às

finalidades de interesse público respeitado os direitos do contratado;

13.2) Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no

inciso I do artigo 79 da Lei nº. 8.666/1993;

13.3) Fiscalizar-lhes a execução;

13.4) Não será permitida a formalização de contrato com prazo de

vigência indeterminado, conforme § 3º do art. 57 da Lei nº. 8.666/1993.

14) A duração dos contratos, em conformidade com o artigo 57 da

Lei nº. 8.666/1993, deve ser adstrito à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, com exceção de: Projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais

poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde

que isso tenha sido previsto no ato convocatório; A prestação de serviços

a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60

(sessenta) meses; Ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas

de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

15) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,

com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,

sendo assim constituem motivo de rescisão do contrato;

15.1) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas

contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.2) Lentidão do seu cumprimento, o atraso injustificado ou

paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem previa comunicação

documental a administração ou sem justificativa;

15.3) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil,

dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado, alteração social

ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que venha prejudicar

a execução do contrato;

15.5) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificada e determinada pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinada o contratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;

15.6) A rescisão administrativa ou amigável deverá se procedia de

autorização escrita e fundamentada por autoridade competente

observando os arts. 79 e 80 da Lei 8.666/93;

16) As alterações dos contratos administrativos firmados poderão

ser feitas através de Termo Aditivo, que preverá os acréscimos ou

supressões do objeto, a prorrogação do prazo ou outras alterações

previstas em Lei.

17) Os contratos poderão ser alterados com as devidas justificativas

técnicas e operacionais, elaboradas pelo servidor responsável pelo seu

acompanhamento, com a aprovação do ordenador de despesa:

18) Será obrigatória a publicação do termo aditivo ao contrato,

considerada condição essencial à sua eficácia,

19) O termo aditivo que alterar o valor inicial do contrato deverá

obedecer aos percentuais de acréscimo e supressão definidos no § 1º

do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, os termos aditivos deverão ser formalizados

dentro da vigência do contrato, após o exame e aprovação pela

Assessoria Jurídica, será de responsabilidade da CPL o efetivo termo de

aditivo de contrato, se assim a administração desejar prorrogar o prazo

do contrato.

20) Em caso de falta de informações em procedimentos deve-se

reportar à orientação da Legislação citada no item III desta instrução.

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS
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1) A presente Instrução Normativa confirma o que dispõe a Lei 8.666/

93 garantindo a legalidade e o cumprimento dos contratos no âmbito do

Poder Legislativo.

1.2) Somente o Prefeito Municipal é considerado autoridade

competente para assinar contratos assumidos pela Administração.

1.3) A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução

Normativa constitui infração passível de improbidade administrativa,

tipificada na Lei nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, além de infração penal,

tipificada nos artigos nº. 89 a 99 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos – Lei nº. 8.666/1993, sendo esta última, ação penal pública

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la.

1.4) Ficará a cargo da UCI – Unidade de Controle Interno, unificar e

encadernar, fazendo uma coletânea das instruções normativas, com título

de: Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle da

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, atualizando sempre

que tiver aprovação de novas instruções normativas, ou alterações nas

mesmas.

1.5) Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento

poderão ser obtidos junto à controladoria geral que, por sua vez, através

de procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus

dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

1.6) Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta dias) após a

data da sua publicação.

  Pontal do Araguaia-MT, 06 de Maio de 2010.

GERSON ROSA DE MORAES               ADOLFO DELFINO DE SOUSA

                   Prefeito Municipal                               Auditor Público Interno

      ANTONIO ALVES SOUZA FILHO

   Assessor Jurídico

INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº. 011/2010/UCI.

Versão:  01
Aprovação em:  06  /  05 / 2010
Ato de Aprovação: Ata nº. 015/2010
Unidade Responsável:  UCI - Unidade de Controle Interno
ASSUNTO: Manual de Auditoria interna

1) OBJETIVOS:

1.1) Estabelecer os padrões para a realização dos trabalhos de
auditorias internas na administração da Prefeitura Municipal de Pontal do
Araguaia.

1.2) Definir os procedimentos e metodologia de trabalho para a
realização de auditorias internas, a serem observados pela UCI - Unidade
de Controle Interno.

1.3) A auditoria interna consiste na análise e verificação sistemática,
no âmbito da organização, dos atos e registros contábeis, orçamentários,
financeiros, operacionais e patrimoniais e da existência e adequação dos
controles internos, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade,
economicidade, eficiência e eficácia.

2) PROCEDIMENTOS:

2.1) A unidade responsável pela execução e controle das atividades
de auditoria interna é a UCI – Unidade de Controle Interno e as unidades
a serem auditadas são todos os setores e agentes públicos da Prefeitura
Municipal de Pontal do Araguaia.

2.2) Da Execução da Auditoria Interna:

2.2.1) A auditoria interna será executada pela UCI – Unidade de
Controle Interno auxiliada por responsável do setor quando solicitado e
caso necessário poderá ser contratado um auditor externo para a
realização dos trabalhos, em observância ao plano anual de auditoria
interna, à exceção dos projetos iniciados a partir de solicitações
administrativas específicas.

2.2.2) O trabalho de Auditoria Interna será exercido,
preferencialmente, pela controladoria, com o auxílio dos responsáveis
das informações dos setores da UCI - Unidade de Controle Interno.

2.2.3) Os trabalhos de auditoria interna serão dirigidos pela UCI –
Unidade de Controle Interno.

2.2.4) Os procedimentos de auditagem serão seguidos conforme o
Anexo I desta instrução normativa.

2.2.5) Os trabalhos de auditoria serão iniciados mediante emissão
de Ordem de Serviço - O.S. (Anexo II).

2.3) Dos Tipos de Auditoria:

2.3.1) A UCI – Unidade de Controle Interno adotará na execução da
auditoria interna cinco tipos de projetos de auditoria, conforme
especificação abaixo:

A) Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa (PDP): preliminar, que
antecede os demais projetos, envolve o levantamento da instrução
normativa que determinam as rotinas de procedimentos da unidade a ser
auditada, seguido da experimentação prática “in loco”.

B) Projeto Regular de Auditoria (PRA): exames feitos pelo critério de
prioridades (PAAI - Plano Anual de Auditoria Interna), para cumprimento
de obrigações institucionais e legais dos órgãos.

C) Projeto Especial de Auditoria (PEA): exames necessários devido
a ocorrências imprevistas ou a normais, quando solicitado pelo gestor e
interessados.

D) Solicitações Administrativas (SAD): serviços prestados à
administração para atender às solicitações específicas.

E) Projeto de Acompanhamento Subseqüente (PAS): atividades
realizadas com o objetivo de verificar a implementação de recomendações
importantes resultantes de auditorias anteriores.

2.3.2)A ação da UCI - Unidade de Controle Interno, na execução dos
trabalhos, deve pautar-se, ainda, nos seguintes preceitos:

A) Independência;
B) Soberania na aplicação de técnicas;
C) Imparcialidade;
D) Objetividade;
E) Conhecimento técnico e capacidade profissional;
F) Cautela e zelo profissional;
G) Comportamento ético.

2.3.3) A UCI – Unidade de Controle Interno, no exercício de suas
funções, visando cumprir o objetivo definido em projeto de auditoria,
deverão ter livre acesso a todas as dependências do órgão, assim como
a documentos, valores e livros considerados indispensáveis ao
cumprimento de suas atribuições, não podendo lhes ser sonegado, sob



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 69     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010
qualquer pretexto, nenhum processo, documento ou informação, a
exemplo de:

A) Dispositivos e controles de informações utilizados na própria
unidade;

B) Relatórios gerenciais elaborados pela própria unidade;
C) Relatórios externos que se refiram à unidade;
D) Documentos em geral da secretaria, contabilidade ou jurídico e

formulários utilizados e gerados pela unidade;
E) O que couber, em consonância com os objetivos da auditoria.

1) Quando houver limitação à ação da UCI – Unidade de Controle
Interno deverá mesma pedir por escrito as providências necessárias, ao
Chefe do Poder Executivo.

2.3.4) Os projetos de auditoria serão iniciados mediante emissão de
Ordem de Serviço (O.S.), conforme modelo constante do Anexo II,
subscrita pela Controladora Interna.

2.3.5) Durante o processo de auditoria, o titular da unidade auditada
pode acompanhar a condução dos trabalhos com Controlador Interno.

2.3.6) No caso de ausência de prestação de contas, indícios da
prática de desfalque, desvio de bens ou outras irregularidades que
resultem prejuízo ao Erário Público, informados formalmente à
Controladoria, devem ser instauradas, obrigatoriamente, Projeto Especial
de Auditoria (PEA), mediante comunicação ao Prefeito municipal.

2.3.7) Na conclusão dos trabalhos, a Controladora Interna, deverá
proceder à explanação ao titular da unidade, abordando os aspectos
mais relevantes das atividades desenvolvidas, bem como as condições
desfavoráveis detectadas, quando for o caso, com as recomendações
e/ou sugestões pertinentes.

3) DO RELATÓRIO DE AUDITORIA E DOS PRAZOS:

3.1) Deverá ser emitido pela UCI – Unidade de Controle Interno o
Relatório de Auditoria (Anexo III) e o respectivo Parecer, após a
explanação descrita no item anterior, para encaminhamento à unidade
auditada, com cópia ao Prefeito Municipal visando sanar as irregularidades
apontadas.

A) Em caso de não apontamento de falha, erro, deficiência, ilegalidade
ou irregularidade na unidade auditada, a UCI – Unidade de Controle Interno
deverá emitir o Relatório de Auditoria relatando os procedimentos
verificados e a não incidência de irregularidades encontradas,
encaminhando cópia à unidade auditada.

B) Em ambos os casos, o Relatório de Auditoria deverá ser
encaminhado diretamente ao titular da unidade auditada.

3.2) A unidade auditada tem o prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
a contar da data do recebimento, para responder às recomendações e
sugestões contidas no Relatório de Auditoria.

A) O prazo pode ser prorrogado, uma única vez, por mais 30 (trinta)
dias, se for apresentado a Controladora Interna, pedido instruído com
justificativa fundamentada.

B) A prorrogação por prazo superior só é permitida, exclusivamente,
em situações, excepcionais que exijam maior tempo para uma solução,
reconhecida pela Controladora Interna que, em caso de recusa do pedido,
deverá justificá-la.

3.3) O cumprimento dos prazos e recomendações apontadas em
Relatório de Auditoria deverá ser monitorado através de Relatório de
Acompanhamento de Auditoria, que passa a integrar o projeto de auditoria
executado.

3.4) Caso as recomendações ou sugestões não sejam atendidas no
prazo estabelecido na forma do subitem.

3.2, A UCI – Unidade de Controle Interno deverá encaminhar
comunicação, por escrito, ao Prefeito Municipal para adoção das medidas
cabíveis.

4) DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA - PAAI:

4.1) O Plano Anual de Auditoria Interna é elaborado pela Controladoria,
e submetido à apreciação e aprovação do Chefe do Poder Executivo.

4.2)O Plano Anual de Auditoria Interna para o ano subseqüente deve
ser concluído e publicado até o último dia útil de cada ano.

4.3)O Plano Anual deve conter:

A) Denominação das unidades e áreas a serem auditadas;

B) Período estimado de execução dos trabalhos;

C) Data de início e término dos trabalhos.

4.4) A Controladora Interna será responsável pela execução dos
trabalhos a serem realizados no Plano Anual de Auditoria Interna.

4.5) A Controladoria dará ciência do Plano Anual de Auditoria Interna
a todos os setores e servidores através de encaminhamento de cópia,
exposição no mural da Prefeitura e publicação no jornal Oficial do
Município.

4.6) Será atribuída, como critério e prioridade na elaboração da
programação de auditorias, os setores que:

A) Não foram auditadas no exercício anterior;

B) Apresentaram índices de eficiência considerados insatisfatórios
nos trabalhos de auditoria realizados nos exercícios anteriores;

C) Constem de solicitações encaminhadas à Controladoria pelo
Controlador, ou servidor responsável pelo setor.

D) Constem de denúncias recebidas no qual será verificada a
necessidade da realização de auditoria específica para apuração dos
fatos pela UCI – Unidade de Controle Interno, desde que o denunciante
seja devidamente identificado.

4.5) O Plano Anual de Auditoria Interna contempla os projetos de
auditoria do tipo Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa (PDP), Projeto
Regular de Auditoria (PRA) e Projeto de Acompanhamento Subseqüente
(PAS) e, na definição do seu calendário, considera as diligências
realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

4.6) A UCI – Unidade de Controle Interno, deverá realizar avaliação e
revisão da programação a cada trimestre ou em qualquer época que
venha a sofrer substancial alteração, ou quando houver necessidade.

5) DAS COMPETÊNCIAS:

5.1) Cabe a UCI – Unidade de Controle Interno:

A) Verificar os controles contábeis, financeiros e operacionais,
quanto à aplicabilidade, adequabilidade e fidedignidade;

B) Verificar o desempenho funcional na execução das atribuições
de cada unidade administrativa, na forma regimental;
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C) Verificar se as normas internas e externas estabelecidas estão
sendo seguidas em toda a sua extensão;

D) Verificar se os bens e direitos estão sendo salvaguardados e
utilizados de forma adequada;

E) Verificar se todas as transações estão sendo contabilizadas
corretamente, bem como, se as demonstrações contábeis refletem a
realidade;

F) Orientar os servidores quanto à correta execução de suas
funções;

G) Realizar auditorias, inclusive in loco, sobre os fatos e atos
administrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária,
patrimonial, operacional e de recursos humanos;

H) Propor a adoção de medidas preventivas e corretivas referentes
a métodos e processos de trabalho uti l izados, visando o seu
aprimoramento, bem como as ações necessárias à correção das
desconformidades;

I) Apoiar o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, no exercício de sua missão institucional;

J) Subsidiar a alta administração e gerências com informações que
lhes facilitem a consecução dos objetivos do órgão;

K) Incluir nos trabalhos, sempre que aplicável, os procedimentos
necessários para assegurar a confiabil idade dos sistemas
informatizados e desenvolver trabalhos específicos voltados a aferir a
segurança da informação;

L) Manter o registro de todas as recomendações e orientações
expedidas e exercer o acompanhamento sobre as medidas adotadas,
tomando as providências que se fizerem necessárias no caso de sua
inobservância;

M) Realizar diligências para promover operações e levantamento
de informações em geral.

N) Realizar diligências nos setores e solicitar os documentos
comprobatórios das mesmas e das pessoas beneficiadas com os
recursos do Município, verificando a aplicabilidade e a utilização
adequada dos recursos repassados.

5.2) Cabe à Unidade Auditada:

A) Fornecer todas as informações solicitadas pela UCI – Unidade
de Controle Interno;

B) Disponibilizar os recursos material e pessoal, adequados à
execução dos trabalhos a serem desenvolvidos na área;

C) Cumprir as recomendações e as ações necessárias à correção
das desconformidades, bem como, os prazos estabelecidos nesta
instrução normativa e em Relatório de Auditoria, salvo casos
excepcionais, devidamente justificados.

5.3) Cabe ao Chefe do Poder:

A) Exigir dos responsáveis, quando notificado do descumprimento,
o atendimento às recomendações apresentadas pela Controladoria;

B) Aplicar as sanções administrativas cabíveis previstas na
legislação vigente;

C) Apoiar as ações da Controladoria interna, contribuindo para a
execução das suas atividades.

6)  BASE LEGAL:

6.1) A execução dos trabalhos de auditoria interna norteia-se pela
legislação aplicável à Administração Pública (Constituição Federal de
1988, Lei 4.320/64, Lei 101/2000, Lei 8.666/93 e demais leis pertinentes),
incluindo-se as normas brasileiras de auditoria interna, bem como, as
normas fundamentais de auditoria.

7) PROCESSO ADMINISTRATIVO:

7.1) O processo administrativo é um procedimento voltado para
apurar responsabilidade de servidores pelo descumprimento de normas
de controle interno sem dano ao erário, mas, caracterizado como grave
infração;

7.2) O processo administrativo será proposto pela controladoria e
determinado pelo chefe de poder Executivo;

7.3) Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;

7.4) O processo administrativo será desenvolvido por comissão
designada pelo chefe de poder legislativo, assegurado aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa;

7.5) Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro
claro em relatório e encaminhamento à controladoria para emissão de
parecer e conhecimento ao chefe do poder Executivo, com indicação
das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for
o caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis.

7.6) O chefe de poder Executivo decidirá no prazo de 30 (trinta)
dias, a aplicação das penalidades indicadas no processo.

8) DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1) Cabe ao titular de cada setor dar conhecimento desta norma
aos servidores.

8.2)  Compõe esta Instrução Normativa os seguintes anexos:
Anexo I - Procedimentos
Anexo II - Ordem de Serviço
Anexo III - Relatório de Auditoria
Anexo IV – Papel de trabalho

8.2) Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.

  Pontal do Araguaia - MT, 06 de Maio de 2010.

 GESON ROSA DE MORAES              ADOLFO DELFINO DE SOUSA
     Prefeito Municipal                        Auditor Público Interno

ANTONIO ALVES SOUZA FILHO
    Assessor Jurídico

ANEXO I
PROCEDIMENTOS
UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

UCI – UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
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1) Efetua o Plano Anual de Auditoria Interna, determinando a unidade
e área a ser auditada e a estimativa de tempo para execução dos trabalhos.

1.1) Na hipótese de projetos dos tipos PEA e SAD, que não comportam
programação, inicia o projeto com o ato que motivou a sua instauração,
acrescendo os dados previstos no item anterior e procede a partir do
passo 5 desta rotina.

2)Encaminha a programação para apreciação do Chefe do Poder
Executivo.

CHEFE DO PODER EXECUTIVO

3) Aprecia o PAAI elaborado pela Controladoria Geral.

4) Aprova a programação, em consonância com os planos de trabalho.

4.1) Caso o PAAI não esteja de acordo com o disposto acima, devolve
à Controladoria interna para ajuste.

CONTROLADORIA GERAL

5) Inicia o cumprimento do PAAI, após aprovação do Chefe do Poder
Executivo e o encaminhamento de cópia a todos os setores administrativos,
exposição no mural da prefeitura e publicação no jornal oficial do município,
ou do atendimento às solicitações administrativas, mediante emissão de
Ordem de Serviço - OS (Anexo II), através da abertura de projeto de
auditoria.

6) Encaminha a Ordem de Serviço de apresentação de auditoria
interna com período estimado para coleta de dados, ao titular da unidade
responsável pela área a ser auditada.

7) Desenvolve o projeto de auditoria “in loco” na(s) unidade(s)
auditada(s), analisando os procedimentos e rotinas operacionais conforme
os princípios e os critérios estabelecidos na legislação de acordo com o
item 6 desta Instrução Normativa.

8) Expõe ao auditado todos os aspectos relevantes verificados na
auditoria, bem como as recomendações cabíveis.

8.1) Caso sejam identificados aspectos relevantes não detectados
nos testes, o Controlador Interno deve rever suas recomendações.

9) A Controladora Interna elabora o Relatório de Auditoria (Anexo III),
em 3 vias, com respectivo Parecer, com base nas evidências levantadas
e na explanação descrita no item 3 desta Instrução Normativa.

10) Encaminha uma via para conhecimento do Prefeito Municipal, e
outra para a unidade auditada com as informações específicas da área.

10.1) Caso seja verificada a existência de condição desfavorável
que tenha sido provocada por outro setor, a esta deve ser encaminhada
uma cópia dos itens a ela referentes.

10.2) Deverá encaminhar também uma cópia do Relatório de Auditoria
ao TCE, sob pena de responsabilidade solidária, nos casos em que forem
considerados graves para a gestão, com indicação das medidas adotadas
ou a adotar para correção das falhas, erros, deficiências, ilegalidades ou
irregularidades apontadas, que evidenciem danos ou prejuízos ao erário
não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração,
ao término do prazo descrito no subitem 3.2 e suas letras deste Manual.

11) Arquiva cópia destinada à Controladoria Geral.

UNIDADE AUDITADA

12) Receber Relatório de Auditoria da Controladoria, para
providências.

13) Emitir resposta à Controladoria sobre o Relatório, no prazo
previsto no subitem 3.2 desta instrução normativa, acerca das evidências
apuradas e orientações enviadas.

CONTROLADORIA GERAL

14) Verificar o cumprimento do prazo para resposta ao projeto
encaminhado.

14.1) Caso não tenha recebido a resposta no prazo regulamentar,
informar ao Prefeito, para a tomada das providências cabíveis.

15) Analisar as respostas ao recebê-las.

16) Encaminhar o Relatório de Acompanhamento de Auditoria para o
Prefeito, no caso de auditoria informando o cumprimento ou não das
recomendações.

17) Finalizar o projeto de auditoria, arquivando todos os documentos
e relatórios utilizados no processo, em pasta específica do projeto
realizado.

ANEXO II
ORDEM DE SERVIÇO

D A T A UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO  ORDEM DE
SERVIÇONº _______/__________
 ______/______/_______ ÁREA DE ANÁLISE

Unidade autorizadora:
UCI – UNIDADE CONTROLE INTERNO
1- TIPO DE TRABALHO: 2-ORIGEM
3- OBJETIVO;
REALIZAÇÃO

5-UNIDADE / ÁREA ESPECÍFICA;
6-PERÍODO: 7-DIAS ÚTEIS
8-EMISSÃO: CONTROLADORIA 9-DATA DA EMISSÃO 1 0 -
ASSINATURA
11-CIENTE 1: (PREFEITO MUNICIPAL) 12-DATA:____/______/____
13-ASSIANTURA:
14-CIENTE 2: (RESPONSÁVEL PELO SETOR A SER AUDITADO)
15-DATA:____/______/____ 16-ASSINATURA

ANEXO III
RELATÓRIO DE AUDITORIA

D A T A UCI – UNIDADE DE CONTROLE INTERNO RELATÓRIO DE
AUDITORIANº _______/__________
 ______/______/_______ ÁREA DE ANÁLISE
TRABALHOS EXECUTADOS:ASSUNTO: NO EXAME EFETUADO NO
SETOR (......), ENCONTRAMOS AS SEGUINTES IRREGULARIDADES.I 1
– (Descrição do ponto de análise)(Descrição da irregularidade
encontrada).RECOMENDAÇÃO: (Descrição da recomendação feita pela
Controladoria).I 2 – (Descrição do ponto de análise)(Descrição da
irregularidade encontrada).RECOMENDAÇÃO : (Descrição da
recomendação feita pela Controladoria).3 – (Descrição do ponto de
análise)(Descrição da irregularidade encontrada).RECOMENDAÇÃO:
(Descrição da recomendação feita pela Controladoria).Local, Data e Visto
do Controle Interno.Pontal do Araguaia - MT, (dia) de (mês) de (ano)Data,
carimbo e assinatura do Recebedor____/__________/______
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ANEXO IV
PAPEL DE TRABALHO
UCI – UNIDADE  DE CONTROLE INTERNO
D A T A UCI – UNIDADE DE CONTROLE INTERNO PAPEL DE
TRABALHONº-___/___________
 ______/_______/______ ÁREA DE ANÁLISE
TRABALHOS EXECUTADOS:

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

DECRETO Nº 034 DE 14 DE MAIO DE 2.010

Dispõe sobre a opção do Município de Porto Estrela, Estado de Mato

Grosso, pelo regime especial de pagamento de precatórios instituído

pelo art. Nº 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

introduzido pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

BENEDITO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Porto Estrela – MT,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o regime especial de pagamento de precatórios

no Município de Porto Estrela-MT, nos termos do “caput” do artigo nº 97

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2º - O Município de Porto Estrela, opta pelo pagamento dos

precatórios vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta,

e os emitidos durante o período de vigência do regime especial, pela

adoção do regime especial  pelo prazo de 15 anos, cujo percentual a ser

depositado na conta especial criada para tal fim, corresponderá,

anualmente, ao saldo saldo total dos precatórios devidos, acrescido do

indice oficial de remuneração básica da cardeneta de poupança e de

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes para fins de

compensação da mora, excluída a incidência de juros compensatórios,

diminuído das amortizações e dividido pelo número de anos restantes no

regime especial de pagamento, na forma do inciso II do § 1º do artigo nº 97

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo Único: Os depósitos serão efetuados até o último

dia útil de cada mês na conta nº 5599-9, agência nº 3834-2, no Banco do

Brasil S/A., criada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos

moldes do inciso I do § 1º do artigo nº 97 dos Atos das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua públicação.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT, 14 de Maio de 2.010

BENEDITO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº. 007/2010- QUE ENTRE

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA,

REPRESENTADA PELO PREFEITO MUNICIPAL O SR. BENEDITO DE

OLIVEIRA E VILMAR SCHWARTZ .

Pelo presente instrumento  particular e melhor forma de direito,o

MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA – MT, pessoa jurídica de Direito Público,

devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.740.268/0001-28, com sede à

Av. José Antonio de Faria nº.: 2035 – Centro – Porto Estrela – MT, neste

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BENEDITO DE OLIVEIRA,

portador da Cédula de Identidade RG nº.: 802.262 SSP/MT e CPF nº.:

460.361.801-87, residente e domiciliado à Rua JK s/n – Porto Estrela –

MT, doravante denominado CONTRATANTE, e  e do outro lado, Sr. Vilmar

Schwartz, brasileiro,  residente na Comunidade Salobra Grande - Zona

Rural – Porto Estrela - MT, portador da cédula de identidade RG nº.

1042711-8 SJ/MT, e CPF nº. 880.225.521-00,  aqui denominado

CONTRATADO, RESOLVEM, com fulcro no artigo 79, inciso II, c/c § 1º da

Lei  nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, firmar o presente Termo de Distrato

ao Contrato nº 007/2010, mediante as Cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo tem por

objetivo amigavelmente ao Contrato nº 007/2010, celebrando com Vilmar

Schwartz, a partir de 14 de Maio de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS – Todas

as despesas do Contrato ora rescindido, serão pagas

integralmente pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a

presente data, não restando assim mais nada a ressarcir à

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO. – A Contratante

providenciará a publicação deste Termo de Distrato, por extrato, que

será publicado no Diário Oficial dos Municipios, nos termos do Parágrafo

Único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, correndo aas

respectivas despesas a expensas da CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente  Termo de

Rescisão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins,

perante as testemunhas abaixo.

 Porto Estrela - MT, 14 de Maio de 2009

  BENEDITO DE OLIVEIRA                VILMAR SCHWARTZ

        Prefeito Municipal                            CONTRATADO

         CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MARILDA NOGUEIRA DE ALMEID    ELAINE C. MAGALHÃES CARDOSO

CPF: 799.180.931-53       CPF: 621.064.491-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA  PÚBLICA Nº 003/2010

   A Prefeitura Municipal de Porto Estrela, através do  Prefeito

Municipal Sr. BENEDITO DE OLIVEIRA, invocando os princípios da

transparência e da publicidade que regem a administração pública,

amparado no Art. 9º,§ 4º- Lei Complementar n º 101/2000- Lei de

Responsabilidade Fiscal – o cumprimento das metas fiscais de cada

quadrimestre, em Audiência Pública na comissão referida no § 1º do Art.

166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e

Municipais)”, torna –se público a realização de Audiência Pública, no

dia 28 de Maio de 2010 (sexta – feira) com início as 19:00 horas no

Plenário da Câmara Municipal  de Porto Estrela – MT, com o objetivo

da apresentação das contas do município referente ao 1º

Quadrimestre/2010 e a discussão da Lei de Diretrizes

Orçamentária- LDO, para o exercício de 2011.

        Atendendo aos princípios da administração pública,

destacados em textos legais, fazemos a CONVOCAÇÃO de todos os

munícipes, representantes de entidades de classe e representantes
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das associações para participarem desta audiência, onde os mesmo

poderão obter informações sobre as contas do Município.

Porto Estrela – MT,  13 de Maio de 2010.

BENEDITO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 012/2010

Tipo: Menor Preço por Lote

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT torna público aos interessados

que no Pregão Presencial Nº 012/2010, cujo Objeto: Contratação de

Empresa para Confecção de Materiais Gráficos para Atender as

Secretarias Municipais, cuja abertura ocorreu às 08:30 horas do dia

13/05/2010, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Av. Brasília, 809,

Jardim das Américas, Poxoréu-MT, sagrou-se vencedoras as empresas:

B. H. C. PESSO & CIA LTDA – ME com os lotes de nº 01 e 03, ESPAÇO

GRÁFICA & PAINEIS com o lote de nº 02.

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 13 de maio de

2010.

Ildebrande Alves Barcelos

Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010

Foi publicado no Jornal Oficial dos Municípios no dia 07 de maio de

2010 na página 56: onde se lê: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2010 lê-

se: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010.

Poxoréu-MT, 14 de maio de 2010.

Ildebrande Alves Barcelos

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura

Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeada pela Portaria

001/2010, torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO n.

014/2010, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores.

PROCESSO: 014/2010

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n. 003/2010

OBJETO: Aquisição de 01 Caminhonete tipo SUV, zero quilômetro.

Data: 14/05/2010

HORÁRIO: 08 horas;

Vencedor:

· DISVECO LTDA. foi vencedora do certame licitatório,

apresentando proposta no valor de R$ 161.500,00;

Querência - MT, 14 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

LEI N.º 1205
de 13 maio de 2010

“Dispõe sobre o parcelamento e pagamento dos débitos da Prefeitura
Municipal de Rosário Oeste/MT referente às contribuições previdenciárias
devidas ao ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Rosário Oeste/MT, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE
MATO GROSSO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei, a
realizar termo de parcelamento de débitos referentes às contribuições
previdenciárias da parte patronal não recolhida no período de AGOSTO/
2009 a ABRIL/2010, no valor de R$ 514.526,53 (quinhentos e quatorze
mil, quinhentos e vinte seis reais e cinqüenta e três centavos), ao
ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Rosário Oeste/MT, conforme memorial descritivo constante
no Termo de Confissão de Débitos Previdenciários n. 001/2010.

Art. 2º Fica o ROSÁRIO OESTE-PREVI – Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Municipais de Rosário Oeste/MT
autorizado a receber este parcelamento nos termos aqui dispostos.

Art. 3º O débito originário ora confessado, em obediência ao princípio
financeiro e atuarial deverá ser corrigido pelo Índice escolhido (Índice
IPCA) mais juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, e
deverá ser pago em parcelas, vincendas no dia 20 (vinte) de cada mês,
mediante débito automático na conta do Fundo de Participação dos
Municípios – FPM.

Art. 4º O débito ora confessado, consolidado em reais será pago em
60 (sessenta) parcelas fixas, mensais e sucessivas, no valor mínimo de
R$ 8.575,45 (oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta cinco
centavos), acrescidas dos juros estabelecidos no parágrafo único.

Parágrafo único. O saldo devedor, em obediência ao princípio do
equilíbrio financeiro e atuarial, será corrigido pelo Índice escolhido (Índice
IPCA) mais juros à razão de 6% (seis por cento) ao ano.

Art. 5º Quaisquer outras operações ou negociações referentes a
estes débitos fora dos termos definidos nesta lei serão considerados
nulos de pleno direito.

Art. 6º O pagamento a que se refere esta lei independe do pagamento
da contribuição previdenciária mensal devida pelo Município ao ROSÁRIO-
PREVI

Art. 7º Fica homologado o TERMO DE CONFISSÃO DE DÉBITOS
PREVIDENCIÁRIOS n. 001, de 10 de  Maio de 2010, que faz parte integrante
da presente Lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Rosário Oeste/MT, 13 de Maio de
2010.

JOEMILJOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO
DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Lei n. ____, de ___ de _________ de
_____, foi publicada por afixação em mural em ___/_____/____, conforme
previsto no art. _____ da Lei Orgânica.

Levi Almeida de Belém
Secretário de Administração

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO N.º 21/2010 Objeto: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É

DIVULGAÇÃO SEMANAL DOS TRABALHOS INSTITUCIONAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, Contratada; TATIANA

ASSMANN MEINERZ-ME, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CARMEM. Valor Total: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) Data: de assinatura

03/05/2010 Vigência: 31/08/2010.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CARMEM CNPJ

37.465.283/0001-57.

CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BERNA LTDA. CNPJ

22.137.624/0001-98.

OBJETO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência

do CONTRATO  nº 027/2009 firmado em 16 de setembro 2009.

DA VIGÊNCIA: A vigência deste Aditivo será de (Sessenta dias) com

inicio no dia 17/05/2010 A 16/07/2010.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 006/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT, através

da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para quem

possa interessar, que realizará às 08h00 minutos do dia 02/06/2010,

licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2010 do TIPO

MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de empresa para a

recuperação de 2,1 km (dois quilômetros e cem metros) de estrada

vicinal que possui 44 km de extensão, no Município de Santa Cruz do

Xingu – MT. Informações complementares poderão ser obtidas com a

Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3594.1000 e/ou

fax (66) 3594-1201, no horário comercial de segunda a sexta-feira na

sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, para obter o

Edital completo contendo a relação da documentação e demais

informações.

Santa Cruz do Xingu/MT, em 14 de Maio de 2010.

Magno Joares Soares -

 Presidente da CPL

  Eurípedes Neri Vieira -

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sinop

EDITAL COMPLEMENTAR 02/2010

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE torna público o Edital Complementar n° 02/2010, conforme
segue:

Fica revogado o item 95 do Edital 01/2010 e do Edital Complementar
01/2010.

No item 2, letra “i” onde se lê: Ter disponibilidade de tempo para
dedicar-se exclusivamente as atribuições de Conselheiro Tutelar
conforme a legislação vigente, especialmente a municipal.

Leia-se: Ter disponibilidade de tempo para dedicar-se às atribuições
de Conselheiro Tutelar conforme a legislação vigente, especialmente a
municipal.

Ficam revogadas a letra n, do item 2 e a letra k do item 3 do Edital 01/
2010.

No item 26, onde se lê: As provas serão realizadas no dia 23 de
maio de 2010, sendo a prova escrita realizada no período matutino, com
início às 08h, e a prova prática de informática no período vespertino,
com início às 14h, em local que será posteriormente divulgado através
de edital complementar.

Leia-se: As provas serão realizadas no dia 30 de maio de 2010,
sendo a prova escrita realizada no período matutino, com início às 08h,
e a prova prática de informática no período vespertino, com início às
14h, no Prédio da SECITEC (antiga CEPROTEC), situado na Avenida das
Sibipirunas esquina com a Avenida dos Flamboyants, Jardim Botânico,
Sinop/MT.

Fica prorrogado o prazo de inscrições, havendo mudanças de datas
em todos os outros eventos.

 O Calendário Eleitoral fica assim estabelecido:
DATAS EVENTOS
26/04/2010 Divulgação do Edital
27/04 à 19/05/2010 Inscrições
21/05/2010 Publicação das inscrições deferidas e indeferidas
24 e 25/05/2010 Prazo de recursos
26 e 27/05/2010 Julgamento dos recursos
28/05/2010 Publicação do Resultado dos recursos
30/05/2010 Prova escrita e prática
02/06/2010 Publicação do resultado das provas
07 e 08/06/2010 Prazo para recurso
09 e 10/06/2010 Julgamento dos recursos
14 e 15/06/2010 Publicação dos habilitados nas provas após

julgamento dos recursos

16 e 17/06/2010 Registros das candidaturas pelos habilitados

18/06/2010 Publicação da lista dos candidatos registrados

no Diário Oficial do Município

21/06/2010 Impugnações das candidaturas registradas

22 e 23/06/2010 Prazo para contestação à impugnação

24 e 25/06/2010 Julgamento das impugnações

28/06/2010 Publicação das deliberações acerca da análise

das impugnações

29/06/2010 Publicação da relação dos candidatos habilitados

ao pleito eleitoral

18/07/2010 Eleição

21/07/2010 Resultado e Publicação dos eleitos

22 e 23/07/2010 Recurso do resultado da eleição

26 e 27/07/2010 Julgamento dos recursos

28/07/2010 Publicação do resultado da eleição indicando dia,

hora e local da posse dos titulares e suplentes

29 e 30/07/2010 Treinamento dos conselheiros organizado pelo

CMDCA

02/08/2010 Posse

Sinop/MT, 11 de maio de 2010.

  MARGARETE FÁTIMA PALUDO GEUDA

,Presidente do Conselho Direitos da Criança e do

Adolescente

 CMDCA - Sinop/MT
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
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Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO N.º 2121/2010

Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional autorizado pela Lei

Municipal n.º 766/2009 de 07/12/2009 e dá outras providências.

   O Senhor EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã , Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal e, em especial com base na autorização contida no

Artigo 2.º, parágrafo 1º, combinados com art. 3º e 4º da Lei Municipal n.º

724/2009 de 23/03/2009, que autorizou o Poder Executivo a contratar

financiamento junto ao BNDES através do Banco do Brasil S/A.

DECRETA:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito

Adicional no valor de R$ 486.409,24 (Quatrocentos e Oitenta e Seis

Mil, Quatrocentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos),

seguintes dotações orçamentárias no orçamento inicial de 2010, conforme

discriminado abaixo:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 06 – FUNDEB

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0006 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Série

Projeto/Atividade: 1.010 – Aquisição de ônibus e Microônibus

Elemento de Despesa: 4.6.90.71.00.00.00 – Princ.Divida Contratual

Resgatado........R$ 369.000,00

Elemento de Despesa: 3.2.90.21.00.00.00 – Juros s/Divida por

Contrato....................R$ 117.409,25

Total...............................................................................................................................R$

486.409,25

  Art. 2º - Para cobrir os créditos abertos no artigo anterior serão

utilizados os recursos provenientes de operação de crédito resultante do

empréstimo junto ao BNDES no valor de R$ 369.000,00 e de R$ 117.409,25

como excesso de arrecadação, mencionados no artigo 43, § 1º, II e IV da

Lei 4.320/64.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Tabaporã  (MT), em 13 de Maio de 2.010.

EDISON ROSSO

Prefeito Municipal

DECRETO N.º  2122/2010

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional  Suplementar no

orçamento vigente e dá outras providências.

   O Senhor EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã , Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal e, em especial com base na autorização contida no

Artigo 4.º, parágrafo 1º, da Lei Orçamentária Anual n.º 770/2009 de 12/

12/2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 369.000,00 (Trezentos e Sessenta

e Nove Mil Reais), seguintes dotações orçamentárias no orçamento

inicial de 2010, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 06 – FUNDEB

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0006 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Série

Projeto/Atividade: 1.010 – Aquisição de ônibus e Microônibus

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e

Mat.Permanente................R$ 369.000,00

Total.................................................R$ 369.000,00

 Art. 2º - Para cobrir os créditos abertos no artigo anterior serão

utilizados os recursos provenientes de anulação mencionados no artigo

43, § 1º, III   da Lei 4.320/64 da seguinte dotação orçamentária

  Órgão: 99 – Reserva de Contingência

Unidade: 999 – Reserva de Contingência
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Função: 99 – Reserva de Contingência

Sub-Função: 999 – Reserva de Contingência

Programa: 0025 – Reserva de Contingência

Projeto/Atividade: 2.024 – Reserva de Contingência

Elemento de Despesa: 9.9.99.99.00.00.00 – Reserva de

Contingencia...............................R$ 369.000,00

Total........................................................................R$ 369.000,00

  Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Tabaporã  (MT), em 13 de Maio de 2.010.

EDISON ROSSO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N°. 31/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,

torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 031/2010, tendo como

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTE,

FLUIDO DE FREIO E GRAXA, OS MESMOS DEVERÃO SER DE 1º LINHA E

FABRICAÇÃO NACIONAL, CONFORME ANEXO III, PARA MANUTENÇÃO

DOS VEICULOS E MAQUINAS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, OBRAS, GABINETE DO PREFEITO, AGRICULTURA

E SAÚDE, com realização prevista para o dia 26 de maio de 2010, às

07:30 (Sete Horas e Trinta Minutos), horário de Mato Grosso. O edital

completo estará disponível no site www.terranovadonorte.mt.gov.br e

também no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Terra Nova

do Norte - MT / Departamento de Licitações, sito Clóves Felício Vettorato,

101, Centro, Terra Nova do Norte - MT.

Terra Nova do Norte - MT, 14 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Torixoréu

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

A Pregoeira Eurice dos Santos de Freitas, por ordem do Prefeito

Municipal, Maximo Antonio Rodrigues dos Santos, TORNA PÚBLICO

que fará realizar no dia 26 de maio de 2010 às 08:00 horas (horário local),

na sede da Prefeitura, à Rua XV de Novembro, l6 – Setor Aeroporto,

licitação na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada em realização de eventos, para a XIX Festa do

Peão de Torixoréu, conforme Termo de Referência Anexo I do Edital. O

edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura nos

horários das 07 às 11 horas, maiores informações pelo telefone (66)

3406-1021.

Torixoréu – MT, 13 de maio de 2010.

EURICE DOS SANTOS DE FREITAS

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

A Pregoeira Eurice dos Santos de Freitas, por ordem do Prefeito
Municipal, Maximo Antonio Rodrigues dos Santos, TORNA PÚBLICO
que fará realizar no dia 26 de maio de 2010 às 11:00 horas (horário local),
na sede da Prefeitura, à Rua XV de Novembro, l6 – Setor Aeroporto,
licitação na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a aquisição de
equipamentos, móveis e outros materiais permanentes montados, para
atender projeto de estruturação das vigilâncias em saúde, conforme
Termo Simplificado de Convênio nº 032/2009/FES – Fundo Estadual de
Saúde. O edital completo estará à disposição dos interessados na
Prefeitura nos horários das 07 às 11 horas, maiores informações pelo
telefone (66) 3406-1021.

Torixoréu – MT, 13 de maio de 2010.

EURICE DOS SANTOS DE FREITAS
Pregoeira

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, torna
público o Relatório dos Projetos e Obras em Andamento e Posição
sobre a situação e conservação do patrimônio público e
providência a serem adotadas pelo Executivo, conforme determina
o artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.

Portanto, informamos à população, que os documentos
relacionados ao Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias pra o
exercício de 2011, contendo o relatório em tela, encontram-se no
Departamento de Contabilidade desta Prefeitura e na Câmara Municipal
para tramitação e avaliação das Comissões, no horário de expediente.

Torixoréu, Estado de Mato Grosso, 14 de Maio de 2010

Maximo Antonio Rodrigues dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE-EDITAL Nº 12/2010

Processo nº 022/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através de sua

Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público que encontra-

se aberta Llicitação na modalidade de CONVITE-EDITAL Nº 12/2010 –

Processo nº 022/2010, cujo objeto refere-se à Execução de Obra de

Iluminação do Estádio Municipal “Diego Felipe Dal Bosco”, localizado na

Cidade de União do Sul-MT, de conformidade com o plano de trabalho do

Convênio Nº 007/2010/SEEL/FUNDED e nos termos do Projeto Técnico

anexado ao Edital desta licitação.

Data de emissão do Convite-Edital: 14/05/2010.

Data de abertura/julgamento: 24/05/2010.

Horário: 09:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de União do Sul/MT – Av. Curitiba, 94 –

centro.

Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o

seu Convite junto à Comissão de Licitações, na forma do § 3º, do art. 22,

da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

apresentação das propostas.

União do Sul, 14 de maio de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA

Presidente da C.P.L.

DECRETO Nº 611, DE 07 DE MAIO DE 2010.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de

União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 370, de 02 de dezembro

de 2009 (Lei Orçamentária do Exercício de 2010);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2010, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

49.000,00 (quarenta e nove mil reais), para reforço da seguinte dotação

orçamentária:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS

URBANOS

08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTES

(229) 26.782.0014.2.014-3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Jurídica R$   34.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no

artigo 1º deste Decreto, fica anulada igual importância das seguintes

dotações orçamentárias:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(199) 06.452.0015.1.038-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$    7.000,00.

(203) 15.451.0011.1.029-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$    5.000,00.

(204) 15.451.0011.1.029-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Física R$    5.000,00.

(209) 15.452.0011.2.010-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$  17.000,00.

TOTAL ...............................................      R$  34.000,00.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

  GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 07 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 612, DE 13 DE MAIO DE 2010.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e autorizado

pela Lei Municipal nº 381, de 13 de maio de 2010;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2010, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes

dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(26) 04.122.0003.2.004-3390.36.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Física R$  20.000,00.

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

04.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(36) 04.123.0005.2.005-3390.39.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Jurídica R$  10.000,00.

04.002 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

(51) 04.123.0007.2.006-3390.39.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Jurídica R$  20.000,00.
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL

(57) 12.361.0028.2.035-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$  15.000,00.

(59) 12.361.0028.2.035-3390.39.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Jurídica R$ 255.000,00.

(63) 12.361.0028.2.037-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$   20.000,00.

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL. PROF.

EDUC. - FUNDEB

(94) 12.361.0035.2.046-3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens

Fixas R$  20.000,00.

(99) 12.361.0035.2.046-3390.39.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Jurídica R$  20.000,00.

(107) 12.365.0033.2.044-3390.39.00.00.00–Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Jurídica R$  15.000,00.

05.003 – DIVISÃO DE CULTURA

(123) 13.392.0027.2.034-3390.36.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Física R$  20.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(138) 10.301.0026.2.031-3190.34.00.00.00–Outras Des. Pessoal Decor.

Terceiriz. R$  210.000,00.

(147) 10.302.0022.2.025-3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$   80.000,00.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

CIDADANIA

07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(192) 08.244.0017.2.016-3190.11.00.00.00–Vencimentos e Vantagens

Fixas R$  20.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(206) 15.451.0011.1.030-4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis

R$  40.000,00.

(210) 15.452.0011.2.010-3390.36.00.00.00-Outros Ser. Terceiros,

Pessoa Física R$   5.000,00.

(223) 25.752.0012.2.012-3390.39.00.00.00-Outros Ser. Terceiros,

Pessoa Jurídica R$  10.000,00.

08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE

(227) 26.782.0014.2.014-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$  70.000,00.

TOTAL ..................................................... R$ 850.000,00.

 Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no

artigo 1º deste Decreto, em conformidade com o disposto no inciso III, do

§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica anulada igual importância

das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(23)  04.122.0003.2.004-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$  20.000,00.

(29)  04.127.0003.1.009-4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis

R$  10.000,00.

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

04.002 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

(42) 04.122.0007.2.007-3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens

Fixas R$  16.000,00.

(43) 04.122.0007.2.007-3390.14.00.00.00 – Diárias

R$    2.000,00.

(44) 04.122.0007.2.007-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$    1.000,00.

(45) 04.122.0007.2.007-3390.36.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa

Física R$    1.000,00.

(53) 04.125.0007.1.013-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente R$  20.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL

(58) 12.361.0028.2.035-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros Pessoa

Física R$ 120.000,00.

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL. PROF.

EDUC. - FUNDEB

(110) 12.365.0033.2.045-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$   5.000,00.

05.003 – DIVISÃO DE CULTURA

(117) 13.392.0027.1.059-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$ 50.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(150) 10.302.0025.1.053-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente R$ 20.000,00.

(151) 10.302.0025.1.054-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente R$ 20.000,00.

(152) 10.302.0025.1.055-4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

R$ 30.000,00.

(153) 10.302.0025.1.056-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente R$ 20.000,00.

(162) 10.305.0024.2.028-3190.13.00.00.00–Obrigações Patronais

R$ 10.000,00.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

CIDADANIA

07.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(176) 16.482.0016.1.041-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$ 100.000,00.

07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(178) 08.243.0017.1.043-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$  20.000,00.

(181) 08.244.0017.1.042-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$  20.000,00.

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

09.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(230) 17.512.0008.1.019-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$ 100.000,00.

(231) 17.512.0008.1.020-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente R$  60.000,00.

(251) 20.606.0010.2.049-3370.41.00.00.00 – Contribuições

R$ 115.000,00.

(257) 23.692.0008.1.021-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$  80.000,00.

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(230) 27.812.0034.1.073-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$  10.000,00.

TOTAL ....................................R$ 850.000,00.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 13 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional

Interesse Público.

Nº do Contrato:  Nº 81.2010

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Jaqueline da Silva – CPF: 036.839.121-38

Cargo/função: Agente Comunitário de Saúde, jornada de 40 horas

semanais, na Micro Área 08/Urbana, subordinada á Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento, em substituição a funcionaria Rosilei Duarte

devido ao pedido de rescisão de contrato.

Remuneração base: R$ 651,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2010.

Data assinatura: 05/05/2010.

Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Jaqueline

da Silva - Contratada.

LEI Nº 381, DE 13 DE MAIO DE 2010.
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de União do Sul, do Exercício
Financeiro de 2010 e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,
Estado de Mato Grosso.

 “Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu
sanciono a seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de União
do Sul, do Exercício Financeiro de 2010, Crédito Adicional Suplementar,
no valor de até R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(26) 04.122.0003.2.004-3390.36.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Física R$  20.000,00.
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(36) 04.123.0005.2.005-3390.39.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Jurídica R$  10.000,00.
04.002 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
(51) 04.123.0007.2.006-3390.39.00.00.00 - Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Jurídica R$  20.000,00.
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL
(57) 12.361.0028.2.035-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$  15.000,00.
(59) 12.361.0028.2.035-3390.39.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Jurídica R$ 255.000,00.
(63) 12.361.0028.2.037-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$   20.000,00.

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL. PROF.
EDUC. - FUNDEB
(94) 12.361.0035.2.046-3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens
Fixas  R$  20.000,00.
(99) 12.361.0035.2.046-3390.39.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Jurídica  R$  20.000,00.
(107) 12.365.0033.2.044-3390.39.00.00.00–Outros Ser. Terceiros,
Pessoa Jurídica  R$  15.000,00.
05.003 – DIVISÃO DE CULTURA
(123) 13.392.0027.2.034-3390.36.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros,
Pessoa Física  R$  20.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(138) 10.301.0026.2.031-3190.34.00.00.00–Outras Des. Pessoal Decor.
Terceiriz. R$ 210.000,00.
(147) 10.302.0022.2.025-3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$   80.000,00.
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(192) 08.244.0017.2.016-3190.11.00.00.00–Vencimentos e Vantagens
Fixas R$  20.000,00.
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO
(206) 15.451.0011.1.030-4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis

 R$  40.000,00.
(210) 15.452.0011.2.010-3390.36.00.00.00-Outros Ser. Terceiros,
Pessoa Física  R$   5.000,00.
(223) 25.752.0012.2.012-3390.39.00.00.00-Outros Ser. Terceiros,
Pessoa Jurídica  R$  10.000,00.
08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE
(227) 26.782.0014.2.014-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

 R$  70.000,00.
TOTAL ............................................        R$ 850.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
autorizado no artigo 1º desta Lei, e em conformidade com o disposto no
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Poder
Executivo autorizado a anular igual importância, das seguintes dotações
orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(23)  04.122.0003.2.004-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$   20.000,00.
(29)  04.127.0003.1.009-4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis

R$   10.000,00.
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.002 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
(42) 04.122.0007.2.007-3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens
Fixas R$   16.000,00.
(43) 04.122.0007.2.007-3390.14.00.00.00 – Diárias

R$    2.000,00.
(44) 04.122.0007.2.007-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$    1.000,00.
(45) 04.122.0007.2.007-3390.36.00.00.00 – Outros Ser. Terceiros, Pessoa
Física R$    1.000,00.
(53) 04.125.0007.1.013-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente R$   20.000,00.
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL
(58) 12.361.0028.2.035-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros Pessoa
Física R$ 120.000,00.
05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL. PROF.
EDUC. - FUNDEB
(110) 12.365.0033.2.045-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

 R$   5.000,00.
05.003 – DIVISÃO DE CULTURA
(117) 13.392.0027.1.059-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

 R$  50.000,00.
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(150) 10.302.0025.1.053-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente  R$  20.000,00.
(151) 10.302.0025.1.054-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente  R$  20.000,00.
(152) 10.302.0025.1.055-4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

 R$  30.000,00.
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(153) 10.302.0025.1.056-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente  R$  20.000,00.
(162) 10.305.0024.2.028-3190.13.00.00.00–Obrigações Patronais

 R$  10.000,00.
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA
07.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(176) 16.482.0016.1.041-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$ 100.000,00.
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(178) 08.243.0017.1.043-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$   20.000,00.
(181) 08.244.0017.1.042-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$   20.000,00.
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(230) 17.512.0008.1.019-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$ 100.000,00.
(231) 17.512.0008.1.020-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente R$   60.000,00.
(251) 20.606.0010.2.049-3370.41.00.00.00 – Contribuições

R$ 115.000,00.
(257) 23.692.0008.1.021-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$   80.000,00.
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(230) 27.812.0034.1.073-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$   10.000,00.
TOTAL ...................................................................................................

R$ 850.000,00.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 13 de
maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 382, DE 13 DE MAIO DE 2010.
Introduz alterações à Lei nº 293, de 29 de fevereiro de 2008, que

dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração dos
Profissionais do Magistério Público Municipal de União do Sul e dá outras
providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,
Estado de Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono
a seguinte Lei”:

Art. 1º - Por força da presente Lei, a Lei Municipal nº 293, de 29
de fevereiro de 2008, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira
e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público do Município de
União do Sul, passa a ser alterada nos seguintes dispositivos:

a) cria o cargo de Monitor de Transporte Escolar, com seu
respectivo nível, vencimento e número de vagas, e o inclui no Anexo II;

b) inclui no Anexo VII a descrição do cargo de Monitor de Transporte
Escolar;

c) adéqua o vencimento do cargo de Auxiliar Administrativo para R$
555,00.

Art. 2º - Em decorrência das alterações na forma das alíneas a, b e
c, do artigo 1º desta Lei, os Anexos II e VII da Lei nº 293, de 29 de
fevereiro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II”
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – SUPORTE TÉCNICO-

PEDAGÓGICO

NÍVEL DESCRIÇÃO DO CARGO VENCIMENTO PADRÃO40 HS/
SEM. VAGAS
I Monitor de Transporte Escolar R$ 555,00 03
I Auxiliar Administrativo R$ 555,00 02
II Assistente de Controle Administrativo R$ 650,00 01
III Inspetor de Alunos R$ 700,00 01
Total 07

“ANEXO VII”
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR:
O Monitor de Transporte Escolar é um profissional de suma

importância. Sua presença garantirá que a atenção do motorista seja
exclusiva ao trânsito, garantindo a total segurança dos alunos durante o
seu transporte, cabendo-lhe ainda as seguintes atribuições:

· Acompanhar os estudantes prezando sempre pelo bom
andamento do transporte e zelando para que haja tranqüilidade durante
todo o percurso;

· Auxiliar no embarque e no desembarque dos alunos;
· Orientar os alunos quanto às normas de segurança na utilização

do transporte escolar;
· Monitorar a utilização obrigatória do cinto de segurança.
· Informar à Direção Escolar qualquer conduta ilícita ou

irresponsável do motorista na condução dos alunos.

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO:
1. Idade mínima de 18 anos completos;
2. Ensino Fundamental completo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 13 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2010.

Data: 11/05/2010.
Dispõe sobre conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de

férias da funcionária que menciona e dá outras providências.
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal

de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e observando o disposto no art. 89, da Lei Complementar nº 007,
de 29 de fevereiro de 2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);
e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria fica convertida em abono pecuniário,
uma parcela de 10 (dez) dias das férias a que faz jus a funcionária
efetiva Srª. ANA MARIA GALEANO, Auxiliar Administrativo, vinculada à
Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Único – As férias mencionadas no caput são referentes
ao período aquisitivo de 01 de maio de 2009 a 30 de abril de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 11 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2010

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,

do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento de MENOR

PERCENTUAL SOBRE O VALOR RECUPERADO, POR LOTE, tendo como

objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços técnicos

jurídicos, contábeis e administrativos, especializados de recuperação de

créditos, revisão de débitos e de análise das dívidas existentes de

responsabilidade do Município, efetuando cobrança administrativa com a

finalidade de recuperar os valores apurados como créditos, aos cofres

públicos, visando o seu efetivo recolhimento, e se esta não surtir efeito,

assessorar a Procuradoria Municipal na cobrança judicial, até a sua

tramitação em julgado, com realização prevista para o dia 26 de Maio de

2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à

disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -

Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às

17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,

mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente

no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande-MT, 13 de Maio

de 2010. Luciano Raci de Lima - Pregoeiro - Marcos José da Silva -

Secretário Mun. de Administração

DECRETO Nº 034/2010

Dispõe sobre a isenção tarifária nos Ônibus Coletivos do Sistema

Municipal prevista na Lei Municipal 2194/2000 e no Decreto 23/2005, a ser

concedida no dia 15/05/2.010, aniversário da cidade e dá outras

providências.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT, no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

do Município, em seu art. 69, inciso VI; e

Considerando também o que dispõem a Lei e o Decreto supracitados,

que regulam os serviços de transporte coletivo no Município de Várzea

Grande,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam dispensados de tarifas os usuários que se utilizarem

do Transporte Público – Ônibus Coletivo – no dia 15 de maio de 2010,

compreendido a partir da “zero” hora até às vinte e três horas e cinqüenta

e nove minutos .

Art. 2º - A Empresa Concessionária do Sistema Municipal de Transporte
Coletivo deverá assegurar a mesma frota para utilização de seus usuários
no dia 15 de maio do corrente ano, de acordo com o cronograma de
veículos e respectivo quadro de horário normal para regular a prestação
de serviço à comunidade, durante o aniversário da cidade.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, 06 de maio de 2010.

MURILO DOMINGOS

Prefeito Municipal

     EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N°. 020 / 2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a
ENTIDADE INSTITUTO DOS GEGOS DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94.
Objeto: Promover, através do CONCEDENTE, o repasse de recursos
financeiros, diretamente à CONVENENTE, visando o custeio de suas
despensas com as ações desenvolvidas na área da Educação. Valor
Global: R$ 10.648,00 (Dez mil e seiscentos e quarenta e oito reais).
Dotação Orçamentária: - 08 – S. M. de Educação e Cultura. Classificação
Funcional Programática: - 01.12.122.2-2023. Elemento de Despesa: -
3.3.90.39.00.999 – O.S.T. – Pessoa Jurídica. Vigência: 10 (dez) meses,
22.02.2010 a 31.12.2010.Data de Assinatura: 17.03.2010. Signatários:
Sebastião dos Reis Gonçalves – Prefeito Municipal / Isac Abrão
Nassarden – S. M. de Educação e Cultura / Ângelo Alberto Santos de
Lima – Presidente da Convenente e Geraldo Carlos de Oliveira –
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

  EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO N°. 053 / 2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a
Empresa OFC – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
ESCRITÓARIO LTDA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada
pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº.002/2009. Objeto: Aquisição
de Sistema de Arquivo Deslizante. Valor Global: R$ 108.542,00 (Cento e
oito mil e quinhentos e quarenta e dois reais). Dotação Orçamentária: -
04 - S. M. de Administração. Classificação Funcional Programática: -
01.04.122-1010. Elemento de Despesa: - 4.4.90.52.00.999 – O.S.T. –
Pessoa Jurídica. Vigência: 12 (Doze) meses, 23.03.2010 a 23.03.11.
Data de Assinatura: 23.03.2010. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito
Municipal / Marcos José da Silva – S. M. de Administração / OFC Ind. e
Com. de Produtos p/ Escritório Ltda – Contratada e Geraldo Carlos de
Oliveira – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

  EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N°. 114 / 2009
Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa SERVIÇOS DE NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA CUIABÁ LTDA.
Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94.
Objeto:Aditar o Contrato Original, em sua Cláusula Quarta – Do Valor,
alterar a Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária do referido
Contrato.Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). Dotação
Orçamentária: - 09 – S. M. de Saúde. Classificação Funcional
Programática: - 02.10.302.17-2066. Elemento de Despesa: -
3.3.90.39.00.100 – O.S.T. – Pessoa Jurídica. Data de Assinatura:
23.02.2010. Signatários: Sebastião dos Reis Gonçalves – Prefeito
Municipal / Jaqueline Beber Guimarães – S. M. de Saúde / Átila Monteiro
Borges – Serviços de Neurologia e Neurocirurgia Cuiabá Ltda e Geraldo
Carlos de Oliveira – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISISÃO DO CONTRATO N°. 140 / 2009
Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa METHA ASSESSORIA EDUCACIONAL. Fundamentação Legal:
Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94. Objeto: Rescindir para que
como rescindido tenha, o citado Contrato pelo que fica sendo da
responsabilidade da Prefeitura/Locadora, as verbas a serem quitadas
até 31.12.2009, com base no valor previsto na Cláusula Terceira do
Contrato Original sem prejuízo das demais obrigações previstas nas
demais Cláusulas em todos os seus itens no que couber. Compromete-
se também a Prefeitura/Locadora a entregar o referido imóvel na data
31.12.2009. Data de Assinatura: 29.12.2009. Signatários: Sebastião dos
Reis Gonçalves – Prefeito Municipal / Isac Abrão Nassarden – S. M. de
Educação e Cultura / Metha Assessoria Educional – Locador e Geraldo
Carlos de Oliveira – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

        EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR E 1º TERMO DE
        PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N°. 116 / 2008
Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa ELDORADO COMBUSTÍVEL LTDA. Fundamentação Legal: Lei
n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº. 043/
2008. Objeto: Aditar o “caput” da Cláusula Sexta: Do Valor, alterar a
Cláusula Oitava: e Cláusula Nona Do Prezo e da Prorrogação do Contrato
Original. Valor: R$ 533.745,90 (Quinhentos e trinta e três mil, setecentos
e quarenta e cinco reais e noventa centavos). Dotação Orçamentária: -
S. M. de Educação e Cultura. Classificação Funcional Programática: -
01.12.122.2-2023. Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo. Dotação Orçamentária: - S. M. de Administração. Classificação
Funcional Programática: - 04.01.04.122.2-2007. Elemento de Despesa: -
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Dotação Orçamentária: - S. M. de
Saúde. Classificação Funcional Programática: - 02.10.122.15-2033.
Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Dotação
Orçamentária: - S. M. de Promoção e Assistência Social. Classificação
Funcional Programática: - 01.08.122.2-2046. Elemento de Despesa: -



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 90       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta - Feira, 14 de Maio de 2010
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Vigência: 08 (Oito) meses. Data de
Assinatura: 31.08.2009. Signatários: Sebastião dos Reis Gonçalves –
Prefeito Municipal / Faustino Antonio da Silva Neto – S. M. de Administração
/ Eldorado Combustível Ltda – Contratada e Geraldo Carlos de Oliveira –
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 008/2010
Contratada:  : L F TOTTI COMERCIO
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS A SEREM USADOS NAS
LIGAÇÕES DOMICILIARES, SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE E
RAMAIS DO DAE/VG.
Fundamentação Lega: Carta Convite n.º 007/2010.
Valor: R$ 78.593,00
Dotação: (24) 3.3.90.30.00.00.00.00.0999.0
Prazo: 30(Trinta) Dias
                                            Assinatura: 07/05/2010

João Carlos Hauer
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 009/2010
Contratada:  QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA
Objeto: Aquisição de Hipocal (cloro granulado) para desinfecção
de água de abastecimento do sistema misto e sistema islodos
do DAE/VG
Fundamentação Lega: Carta Convite 006/2010.
Valor: R$ 35.040,00
Dotação: (25) 3.3.90.39.00.00.00.00.0999.0
Prazo: 60(Sessenta) Dias
                                          Assinatura:  07/05/2010
João Carlos Hauer
Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n°: 015/2010
Contrato Aditado: 012/2009
Contratada: CONSTRUTORA MATO GROSSO LTDA.
Objeto: Prazo e Suplementação
Valor: R$ 72.877,60
Prazo: 06(Seis) meses
Fundamentação Lega: Art. 57, Inciso II § 2º da Lei n° 8.666/93.
Assinatura: 06/05/2010

João Carlos Hauer
Diretor Presidente

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-I-/2010

  Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Da Finalidade:     Dispensa de Licitação
Do Objeto:          Execução de serviços de assistência técnica e

manutenção preventiva e corretiva periódica mensal do sistema de Ar
Condicionado, instalados nas dependências da Prefeitura Municipal de
Várzea Grande/MT.

Do Contratante:   A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
Do Contratado:    ARFRIO - AR CONDICIONADO – SEBASTIÃO DO

NASCIMENTO-ME
Da Localização:   com sede à Rua Comandante Costa, Lote A3, nº

3021 – Porto em Cuiabá/MT, sob o CEP  78.005-330. Inscrita no CNPJ nº
11.125.454/0001-05, Inscrição Estadual nº 13.377.066-4.

Da Justificativa:  Em virtude da realização do Pregão Presencial nº
12 e 37 de 2008, cujo objeto da contratação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva, com reposição de peças se necessário, e que os
mesmos por motivos judiciais, estão suspensos. Necessário se faz a
contratação da Empresa “ARFRIO – AR CONDICIONADO”, na forma de
Dispensa de Licitação, para a realização dos serviços, haja vista que
devido o ocorrido no ano de 2008 praticamente não fora realizado nenhum
serviço nos aparelhos da Prefeitura e que os mesmo estão sem situação
crítica.

Do Valor Global:  R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos
reais)

Do Valor Mensal:  R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Da Vigência:           12 (doze) meses
Face ao exposto no Artigo 26 da Lei Federal nº.8.666/93, submeto à

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Várzea Grande/MT, 28 de dezembro de 2009

MARCOS JOSÉ DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o Ato acima, de autoria de Marcos José da Silva, Secretário

Municipal de Administração, tudo de conformidade com dos documentos
que instruem o respectivo  processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instruído. Publique-se

SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
AO CONTRATO Nº.048/2009
Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa WAGNER FERREIRA BARBOSA – INDUSTRIA METALURGÍCA
ME. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94,
Carta Convite nº. 013/2009. Objeto: Alterar a Cláusula Oitava, Dos Prazos
e suas Prorrogações ao Contrato Original. Vigência: 10 (dez) meses.
Data de Assinatura: 21.12.2009. Signatários: Sebastião dos Reis
Gonçalves – Prefeito Municipal / Isac Abrão Nassarden – S. M. de
Educação e Cultura / Wagner Ferreira Barbosa – Ind. Metalúrgica - ME e
Geraldo Carlos de Oliveira – Procurador Geral do Município de Várzea
Grande.

PORTARIA N.º 008 /2010

João Carlos Hauer, Diretor Presidente do DEPARTAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO - DAE-VG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. da Lei Complementar do Município Nº 1.733, de 05/06/1997;

RESOLVE:

Art.º 1- Nomear a Srª. Rosiley Nunes de Paula como membro da
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, criada
pela Portaria Nº 024/2006 – DAE/VG, em substituição ao membro Sr.
Paulo Roberto Ferreira.

  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea grande, 07 de maio de 2010.

João Carlos Hauer
Diretor Presidente do DAE-VG.

Portaria nº 009/2010

O Departamento de água e Esgoto DAE-VG, no uso das atribuições
que lhe confere o art. da Lei Complementar do Município 1164/91;

Considerando o contido nas informações prestadas pelo DAE-VG,
acompanhado da competente lista de presença dos servidores lotados
na pasta.

RESOLVE:
Art. 1° - Determinar a abertura Processo Administrativo e Sindicância,

para aplicação Conforme lei 1164/1990, das penalidades cabíveis a
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 126,
constatada com a violação dos deveres funcionais de ser leal a instituição
que servir, exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, com
sansões previstas no artigo 142 do mesmo diploma legal, imputadas ao
servidor: Josemar Caxias de Carvalho.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
processos Administrativos criada pela Portaria n° 025/2006.

Parágrafo único - A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3° - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 dias,
prorrogável por igual período, se necessário.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea grande, 07 de maio de 2010.

João Carlos Hauer
Diretor Presidente do DAE-VG.
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Associação Mato-grossense dos Municípios

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO – CARTA CONVITE 014/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através

de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo

Licitatório - Carta Convite nº. 014/2010, do tipo empreitada por menor

preço global regida pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, que se

realizou às 10 horas do dia 22/04/2010, ocasião em que se deu o ato

público objetivando a abertura dos envelopes “documentação e proposta”,

para a contratação de empresa especializada no fornecimento de material

de copa e cozinha para atender as necessidades da AMM, no valor total

de R$ 60.014,90 (sessenta mil e quatorze reais e noventa centavos).

Cuiabá-MT, 12 de Maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 024/2010

DATA: 12/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada no fornecimento de material de copa e cozinha para atender

interesses da AMM.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.

CONTRATADA: Jorge Luis keller ME.

VALOR: R$ 60.014,90 (sessenta mil e quatorze reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA: 12/05/2010 A 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Jornal Oficial dos Municípios
Gerência de Comunicação: Malu Sousa
Editoração Eletrônica:Silvio Luiz Gomes da Silva
Atendimento:Noides Cenio da Silva (65) 2123-1270
Impressão: Asuir Nunes da Silva
E-mail: jornaloficial@amm.org.br

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


